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PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO CAFÉ DO CERRADO  

CÓDIGO DE CONDUTA DA PROPRIEDADE PRODUTORA 

 

INTRODUÇÃO 

 

Objetivo do protocolo 

     Um dos objetivos do programa de certificação do Café do Cerrado é legalizar os cafés da região. O CACCER é o detentor da 

marca Café do Cerrado, e como órgão certificador atesta que o produto é legítimo, para isso é necessário que: 

¶ A propriedade cumpra os requisitos da Indicação de Procedência (altitude acima de 800 metros do nível do mar, 

município dentro da região demarcada, seja produtora de café arábica); 

¶ A propriedade seja Certificada Café do Cerrado (nível 1, 2, ou 3); 

¶ O café obtenha a Certificação de Produto, na qual a bebida atinja no mínimo 75 pontos na metodologia da SCAA 

(Associação Americana de Cafés Especiais).  

 

 

        A nova versão do Código de Conduta da Propriedade Produtora "Café do Cerrado" é uma revisão do Código anterior: 

versão 2007, desenvolvido com a participação ativa das partes interessadas, composta principalmente por cafeicultores, 

consultores e órgãos ligados ao Programa de Certificação tais como FUNDACCER, SEBRAE e FAEMG.  

        Sendo o principal Programa de Certificação de Produção, Origem e Qualidade de cafés da região, o CACCER, através 

dos membros do Comitê de Normas Técnicas, procura aprimorar continuamente seu Código de Conduta buscando tanto a 

adequação às novas exigências de mercado, quanto o acesso de toda gama de produtores à certificação.  

        Portanto, essa nova versão do Código de Conduta da Propriedade Produtora "Café do Cerrado" torna-se um guia para o 

cultivo de café de modo responsável e sustentável na região demarcada do Cerrado Mineiro, tendo se baseado nos princípios 

da Rainforest Alliance - Rede de Agricultura Sustentável: Nov.2005.  

        O Programa de Certificação do Café do Cerrado é considerado o mais abrangente hoje existente, pois consiste em: 

Á Certificado de Origem ï Região Demarcada do Cerrado Mineiro; 

Á Certificado de Qualidade ï Metodologia da SCAA; 

Á Certificação do Modelo de Produção ï Código de Conduta e Cadeia de Custódia. 

 

        

         Para isto, possui ainda a importante ferramenta do Geo-referenciamento, e a estrutura do CEC (Centro de Excelência do 

Café do Cerrado) para acompanhar seu desenvolvimento.  

         Para participar do Programa de Certificação do Café do Cerrado, a propriedade deve obrigatoriamente pertencer à região 

demarcada do Cerrado Mineiro, fato este comprovado mediante assinatura do Contrato de Adesão de Certificação junto ao 

CACCER.  

 
 



 

CERTIFICAÇÃO DO CAFÉ DO CERRADO 
NORMA CAFÉ DO CERRADO ð Indicação de Procedência 

                                                                                

 

CACCER 
Av. Rui Barbosa nº. 280, sala 4 ï Galeria Joaquim Constantino - Patrocínio ï MG ï BRASIL ï 38740-000 
Phone: ++55.34.3831.2096-Fax: ++55.34.3831.4238 
info@cafedocerrado.org / www.cafedocerrado.org  

VERSÃO REVISÃO DATA APROVAÇÃO 

14.0 / 2009 00 12/02/2009 CNT  

 Pagina - 2 de 37 

 

         REGIÃO DEMARCADA DO CERRADO MINEIRO ð INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

 

              A Região Demarcada do Cerrado Mineiro é a primeira Origem Geográfica Oficial de Café do Brasil, sendo que o 

produto que a identifica exemplarmente é o Café do Cerrado. 

            A Indicação de Procedência obtida pelo CACCER avançou nesta região não só graças à alta qualidade do café 

produzido, mas também pela união e complementaridade de ferramentas, esforços e pelo forte poder de organização dos 

cafeicultores do Cerrado Mineiro.           

            A primeira Indicação Geográfica formal para o café brasileiro, que estava em tramitação desde 1995, foi concedida ao 

CACCER, em junho de 2005. O registro de indicações geográficas do Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), o 

órgão oficial responsável, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), dá ao seu titular - 

o CACCER - o reconhecimento oficial da Indicação de Procedência, concede assim a denominação Região do Cerrado 

Mineiro.  

            A região tinha sido demarcada oficialmente pelo governo estadual, em 1996, com o Decreto nº. 38.559 que instituiu 

regras para emissão do Certicafé, o certificado de origem para os cafés de Minas Gerais, e delimitou quatro regiões 

produtoras: Cerrado Mineiro, Sul de Minas, Jequitinhonha e Montanhas de Minas. A região do Cerrado compreende às áreas 

geogr§ficas delimitadas pelos paralelos 16Ü 37ô a 20Ü 13ô de latitude e 45Ü 20ô a 49Ü 48ô de longitude, abrangendo as regi»es do 

Triângulo Mineiro, Alto Paranaíba e parte do Alto São Francisco e do Noroeste. Caracteriza-se por áreas de altiplano, com 

altitudes de 800m a 1100m, clima ameno, sujeitas à geadas de baixa intensidade e com possibilidade de produção de bebida 

fina, de corpo mais acentuado. 
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REGIÃO DEMARCADA DO CERRADO MINEIRO: MUNICÍPIOS E ÁREAS (km2)  

 
 
 
 
 
 
 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Município Área em Km2 Município Área em Km2 

1. Abadia dos Dourados  883,17 30. Monte Alegre de Minas 2.596,38 

2. Araguari 2.745,85 31. Monte Carmelo 1.343,79 

3. Arapuá 171,87 32. Nova Ponte 1.105,77 

4. Araxá 1.166,96 33. Paracatu  8.229,11 

5. Bambuí 1.453,99 34. Patos de Minas  3.187,53 

6. Bonfinópolis de Minas 1.789,44 35. Patrocínio  2.875,01 

7. Buritis  5.219,91 36. Pedrinópolis  359,69 

8. Buritizeiro 7.236,21 37. Perdizes  2.446,05 

9. Campos Altos 708,84 38. Pratinha 620,95 

10. Canápolis  840,91 39. Presidente Olegário  3.518,61 

11. Carmo do Paranaíba 1.306,92 40. Rio Paranaíba  1.352,71 

12. Cascalho Rico 368,10 41. Romaria  406,66 

13. Conquista  618,36 42. Sacramento  3.070,78 

14. Coromandel 3.310,07 43. Santa Juliana 726,83 

15. Córrego D´Anta  656,88 44. Santa Rosa da Serra  286,15 

16. Cruzeiro da Fortaleza  187,92 45. São Gonçalo do Abaeté 2.695,45 

17. Douradoquara 315,42 46. São Gotardo  867,81 

18. Estrela do Sul 818,67 47. Serra do Salitre 1.293,97 

19. Grupiara  193,20 48. Tapira  1.182,78 

20. Guarda-Mor  2.063,08 49. Tiros  2.094,68 

21. Guimarânia  368,67 50. Tupaciguara  1.818,19 

22. Ibiá 2.701,54 51. Uberaba  4.540,51 

23. Indianópolis 838,32 52. Uberlândia  4.117,31 

24. Iraí de Minas  357,93 53. Unaí  8.438,43 

25. João Pinheiro 10.711,57 54. Varjão de Minas 652,28 

26. Lagamar  1.473,71 55. Vazante  1.908,55 

27. Lagoa Formosa  839,97   

28. Matutina  259,01   

29. Medeiros  947, 09 Área Total:                     112.289,56 Km2 
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CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE (METODOLOGIA SCAA) 

           O Cerrado Mineiro adotou a Metodologia SCAA - Specialty Coffee Association of América [Associação Americana de 

Cafés Especiais] para a Classificação de Cafés Especiais em função de convênio mantido com esta entidade norte-americana.  

           O CACCER e a SCAA mantém um convênio que as tornam entidades-irmãs, sendo que a Região Demarcada do 

Cerrado Mineiro vem adotando a metodologia de classificação de cafés da SCAA desde 2002, que se caracteriza em avaliar 

objetivamente a qualidade sensorial do café a partir de dez diferentes atributos e cujo resultado é expresso em pontuação que 

vai de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. São considerados cafés especiais aqueles que têm avaliação com resultado de no mínimo 

80 pontos; e s«o considerados ñCaf® do Cerradoò aqueles que t°m avalia­«o com o resultado m²nimo de 75 pontos, pelo fato 

de nessa pontuação se reconhecer as características do café da região. Em vista desse conceito, os primeiros juízes 

brasileiros certificados pela SCAA são de entidades vinculadas ao CACCER. 

 
 
        ESTRUTURA DO CÓDIGO DE CONDUTA 
                                                                                                 

              A versão 14/2009 do Código de Conduta da Propriedade Produtora ñCafé do Cerradoò consiste em 100 itens de 

conformidade subdivididos em duas categorias (Critérios Críticos e Critérios Importantes, nos quais precisam ser atendidos 

80% da média de todos os princípios, e no mínimo 50% de cada princípio). 

              Os itens de conformidades descrevem o que o produtor precisa fazer para evitar, eliminar ou reduzir para níveis 

aceitáveis um risco à produção e/ou processamento responsável do café. 

             

                   O Código de Conduta versão 14/2009 apóia-se nos seguintes critérios:  

 

Á Condução Agronômica Responsável, contemplando somente a utilização de defensivos agrícolas registrados 

para a cultura, segundo normativos dos países importadores. 

Á Prevê utilização de conceitos de Manejo Integrado de Pragas e Doenças. 

Á Estabelece conjunto solidário entre funcionários, produtos, ações e condições da lavoura.  

Á Pleno atendimento da legislação trabalhista brasileira, contemplando aspectos de  

segurança e medicina do trabalho, além da promoção profissional.  

Á Pleno atendimento da legislação ambiental brasileira, abrangendo desde aspectos de gerenciamento de risco 

ambiental até preservação e estímulo ao incremento da biodiversidade na propriedade.   

 

          O Programa de Certificação do Café do Cerrado destaca-se pelo seu gradualismo, ou seja, o total de itens que 

compõe o Código de Conduta da Propriedade Produtora do Café do Cerrado versão 2009, distribui-se por 3 (três) 

diferentes Níveis de Qualificação, em função do estágio de preparação de cada produtor.  

           Portanto, são estabelecidos 3 (três) Níveis de Qualificação de natureza progressiva, utilizando-se a nomenclatura 
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de segmentação por "Estrelas". Parte-se do Nível de Qualificação 1 (uma) Estrela, contendo conjunto de itens de 

conformidades que permite a todos os produtores indistintamente participar, até o Nível de Qualificação 3 (três) Estrelas.  

           Os itens de verificação de conformidade foram agrupados da seguinte forma: 
 

PRINCÍPIOS PROTOCOLO 2009 PRINCÍPIOS PROTOCOLO 14/2009 

1. Rastreabilidade 0.  Indicação Geográfica 

2. Variedades, Mudas e Plantio 1.     Sistema de gestão ambiental e social 

3. Viveiros Internos e Externos 2.     Conservação de ecossistemas 

4. Gestão e Uso do Solo 3.     Proteção da vida silvestre 

5. Uso de Fertilizantes 4.     Conservação dos recursos hídricos 

6. Uso de Defensivos Agrícolas 5.     Tratamento justo e boas condições de trabalho 

7. Irrigação 6.     Saúde e segurança ocupacional 

8. Colheita e Pós-Colheita 7.     Relações com a comunidade 

9. Qualidade de Bebida 8.     Manejo integrado dos cultivos 

10. Gestão de Resíduos, Reciclagem e Reutilização 9.     Manejo e conservação do solo 

11. Saúde, Segurança e Bem-Estar dos trabalhadores 10.   Gerenciamento Integrado dos Resíduos 

12. Meio Ambiente e Conservação 11.   Qualidade de Bebida 

13. Gestão Administrativo-Financeira 12 - Colheita e pós-colheita 

14. Tempo de Permanência  

15. Manutenção de Registros e Auto-Inspeção  

  

 
A máscara da numeração dos itens de conformidade segue a seguinte forma:     0.0.0  

  
O primeiro dígito é o nível em que se encontra o item na escala de graduação das Estrelas.  

Ex.: 2.1.2 ï Esse item está na Estrela 2. 

Ex.: 2.1.2 ï Este item representa o critério ao qual o item pertence, ex: n.01 corresponde a um item corresponde ao critério 

Sistema de gestão ambiental e social. 

Ex.: 2.1.2 ð Este é o segundo item exigido dentro do grupo. 

 

O terceiro dígito significa a numeração em que se encontra o item dentro do grupo.  

       Uma vez obtida a Certificação Café do Cerrado, o produtor é capaz de demonstrar: 

 

Á Respeito às legislações nacional e internacional; 

Á Manutenção da confiança do consumidor na qualidade e segurança do alimento; 

Á Minimização dos impactos negativos no meio ambiente, conservando a natureza e a vida selvagem; 

Á Redução do uso de agrotóxicos; 

Á Aumento da eficiência do uso de recursos naturais; 

Á Responsabilidade com a saúde e segurança do trabalhador; 

Á Adequação das instalações (galpões, armazéns, áreas de vivência, etc.); 

Á Treinamento e capacitação de todos os funcionários e demais envolvidos no processo produtivo. 
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PARCERIA CACCER & ABIC ð MINUTA 

 
           O CACCER - Conselho das Associações de Cafeicultores do Cerrado e a ABIC - Associação Brasileira da Indústria de Café, 

firmam o presente Protocolo de Intenções de Cooperação Técnica e Comercial para a conjugação de esforços de seus programas de 

certificação, na direção de assegurar e ampliar a oferta de cafés em grão e de produtos diferenciados de melhor qualidade e de maior 

valor agregado, para atender à crescente demanda dos consumidores brasileiros. 

         Por este Protocolo de Intenções de Cooperação Técnica e Comercial, o CACCER e a ABIC desenvolveram um programa que 

permite e harmoniza os respectivos programas de certificação de café, criando uma verdadeira cadeia de custódia que irá 

assegurar ao consumidor final produtos de origens definidas, alta qualidade, produzidos e industrializados com responsabilidade 

social, ambiental e segurança alimentar, caracterizando produtos com os reais conceitos de rastreabilidade garantida.     

        O programa desenvolvido está baseado nas iniciativas já existentes de cada entidade - o PQC - Programa de Qualidade do Café, 

sob gestão da ABIC, e o Programa de Certificação do Café do Cerrado, sob gestão do CACCER, que, agora, complementam-se de 

modo a garantir todo o processo, da produção nas Fazendas de produtores associados às Associações de Cafeicultores do Cerrado, 

ao café industrializado e embalado, nas indústrias associadas da ABIC. 

  

           OBJETIVOS ESPECÍFICOS DO PROGRAMA 

 

        O PQC Sustentável é uma iniciativa aberta, que visa promover a sustentabilidade e a qualidade na cadeia do café, desde o 

processo agrícola, passando pelo beneficiamento até o processo industrial de torração, moagem e embalagem. 

        O enfoque de sustentabilidade do PQC Sustent§vel se baseia nas ñmetas do mil°nioò e no ñpacto globalò (Global Compact), 

ambos os programas da ONU, que objetivam meios de vida sustentáveis, englobando aspectos sociais, ambientais e econômicos. 

        O incentivo à sustentabilidade e qualidade do café em todas as fases da sua produção é uma maneira produtiva, competitiva e 

eficaz de melhorar as condições das pessoas que trabalham no cultivo, processamento, industrialização e comércio, assim como 

aumentar a oferta de cafés com melhor qualidade ao mercado consumidor, aumentando o consumo e tornando a toda a cadeia mais 

lucrativa e sustentável. 

          Com a adoção do PQC Sustentável, produtores e indústria podem usufruir dos seguintes benefícios: 

Produtores: 
- melhoria nas condições de comercialização e acesso aos mercados; 
 
 
- melhoria nas suas práticas de gestão, nos aspectos: social, ambiental e econômico; 
- demanda previs²vel de caf®s ñsustent§veisò. 
 
Indústria: 
- garantia de fornecimento de café verde com qualidade; 
- garantia do fornecimento futuro; 
- ganhos de imagem; 
- melhoria nas práticas de sustentabilidade da indústria. 
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Requisitos Mínimos de Sustentabilidade Exigidos na Cadeia de Produção e  Beneficiamento de Cafés Verdes 

 

          Os requisitos a seguir devem ser atendidos pela empresa fornecedora do café verde à indústria de torrefação do café. A 
indústria de café deve assegurar e demonstrar, por meio de documentação especificada em regulamento, que pelo menos 60% do 
ñblendò (mistura) das marcas passíveis de Certificação são provenientes de fornecedores sustentáveis, segundo os critérios a seguir. 
 
 

1. Dimensão Social 
 

1.1. Liberdade de Associação: trabalhadores e produtores têm direito de fundar, pertencer a, e ser representados por uma 
organização independente, de sua livre escolha. 
 

1.2. Liberdade de negociação: trabalhadores têm o direito de negociar coletivamente e o produtor cumpre o contrato coletivo de 
trabalho vigente na região. 
 

1.3. Direito à infância e educação: crianças não estão envolvidas no trabalho, sendo garantidos direitos reais à infância e 
educação. 
 

1.4. Contrato de trabalho: o produtor deve registrar seus funcionários de acordo com os normativos do Ministério do Trabalho. 
 

1.5. Condições de trabalho: os trabalhadores estão equipados com roupas protetoras pertinentes (EPIs) de acordo com as 
instruções dos rótulos e apropriados para os riscos de saúde e segurança. 
 

1.6. Trabalho infantil: não deve existir qualquer tipo de trabalho infantil na propriedade. 
 

2. Dimensão Ambiental 
 

2.1. Agroquímicos: a propriedade somente usa produtos registrados para a cultura de café, segundo normativos do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sendo seu uso de acordo com os receituários agronômicos correspondentes aos 
tratamentos efetuados. 

 
2.2. Fertilizantes: os fertilizantes orgânicos e químicos devem ser adequadamente armazenados para evitar contaminação dos 

recursos hídricos. 
 

2.3. Água: os mananciais de água devem ser protegidos e preservados, segundo as diretrizes do Código Florestal Brasileiro. Deve 
ser mantida vegetação ao longo dos cursos de água e tomadas medidas de  

 
recuperação para situações não-conformes. 

 
2.4. Biodiversidade: o desmatamento da flora nativa deve ser minimizado, conservando-se plantas e animais selvagens e de 

espécies ameaçadas de extinção. Nas atividades de reflorestamento em áreas não adequadas para a lavoura do café, devem 
ser utilizadas árvores nativas. 

 
2.5. Gestão de resíduos: deve existir um sistema seguro de manejo de lixo, inclusive detritos de embalagem, garantindo correta 

eliminação. 
 
 

3. Dimensão Econômica 
 

3.1. Qualidade: o produtor deve possuir instrumentos para avaliar a qualidade do café verde e tomar ações corretivas caso houver 
indícios de perda da qualidade. O produtor deve possuir e armazenar adequadamente amostras representativas dos lotes de 
café que vendeu, para fins de análise no caso de reclamações. 
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3.2. Rastreabilidade: o produtor deve possuir registro de recolhimento do café da lavoura referente à última safra colhida e, caso o 

produto processe ou compre cafés de propriedades sem requisitos de sustentabilidade, deve existir um sistema de 
identificação claro que garanta a separação total e identificação diferenciada desses produtos. O produto deve identificar 
fisicamente os talhões ou glebas de sua propriedade, assim como nas tulhas e após beneficiamento. 

 
 

4. Itens ABIC 
 

4.1. Para atender os requisitos mínimos exigidos pela ABIC é necessário que o produtor seja certificado nível I Estrela. 
  

           
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

CERTIFICAÇÃO DO CAFÉ DO CERRADO 
NORMA CAFÉ DO CERRADO ð Indicação de Procedência 

                                                                                

 

CACCER 
Av. Rui Barbosa nº. 280, sala 4 ï Galeria Joaquim Constantino - Patrocínio ï MG ï BRASIL ï 38740-000 
Phone: ++55.34.3831.2096-Fax: ++55.34.3831.4238 
info@cafedocerrado.org / www.cafedocerrado.org  

VERSÃO REVISÃO DATA APROVAÇÃO 

14.0 / 2009 00 12/02/2009 CNT  

 Pagina - 9 de 37 

 

EQUIVALÊNCIA - PROTOCOLO CACCER & RAINFOREST ALLIANCE 
 

Á O protocolo Café do Cerrado nível III estrelas tem equivalência total com o protocolo da Rainforest Alliance e é 

reconhecido pela certificadora Imaflora. 

 
  
PARCERIA DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE CACCER E IMAFLORA 
 
Café do Cerrado anuncia compromisso com a Certificação Rainforest Alliance 
 
Brasil, Julho de 2008 ï Anunciado compromisso do CACCER: Conselho das Associações dos Cafeicultores do Cerrado, entidade que 
congrega as Associações e Cooperativas do Sistema Café Cerrado com as Normas da Rede de Agricultura Sustentável. 
 
A região conhecida como Cerrado Mineiro foi demarcada em 2005 através de um sistema de indicação de procedência do café, 
semelhante ao que é feito para os vinhos europeus. Além disso, através do seu próprio sistema de certificação de origem, o Café do 
Cerrado garante aos compradores uma alta qualidade avaliada de acordo às normas da SCAA.  
 
O grande valor agregado desta ação é oferecer aos compradores internacionais de café um produto de qualidade, com origem 
comprovada e certificado pela Rainforest Alliance. Esta, por sua vez, garante o cultivo do café de acordo com critérios sociais, 
ambientais e econômicos. 
 
O Cerrado, além de ser um dos ecossistemas mais ricos em biodiversidade, é também um dos mais ameaçados no Brasil. O Cerrado 
mineiro, em especial, é também uma área nobre para cultivo do café. Através da certificação Rainforest Alliance, 25.000 mil hectares 
de Cerrado deverão ser conservados além dos benefícios proporcionados a 15.000 trabalhadores, dentro e no entorno das fazendas 
envolvidas.  
 
Os benefícios sócio-ambientais e as oportunidades de mercado virão por meio de uma cooperação técnica entre IMAFLORA, 
SEBRAE, e o sistema Café do Cerrado. O objetivo é capacitar os técnicos envolvidos do EDUCAMPO para que conheçam as normas 
de certificação e possam aplicá-las nos produtores organizados em grupos. 
 
O Educampo é um programa do SEBRAE que busca, por meio da capacitação gerencial e tecnológica de grupos de produtores rurais, 
desenvolver os aspectos  de gestão da propriedade, tornando-os  mais eficientes e competitivos. 
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CRITÉRIOS DE CERTIFICAÇÃO 
 
        A contribuição dos itens de conformidade, segundo sua obrigatoriedade, em cada Nível de Qualificação, na presente versão 

14/2009 do Programa de Certificação do Café do Cerrado, se apresenta a seguir: 

                
CONDIÇÕES DE CERTIFICAÇÃO 

Å Obter cumprimento mínimo de 80% de todos os critérios aplicáveis. 

Å Obter um cumprimento mínimo de 50% de cada princípio. 

Å Ter Atendimento Total do Item quanto aos critérios críticos. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

           

 

 

 

 

QUALIFICAÇÃO DE PROPRIEDADES 

 

Porcentagem de cumprimento por Princípio 

1. Concede-se a cada critério aplicável à pontuação respectiva. 

2. Calcula a soma da pontuação concedida a todos os critérios aplicáveis em um princípio e divide entre o 

número de critérios no princípio. 

3. Multiplica por 100 para converter para um resultado percentual. 

 

 

 

 

 

 

Categoria de evidência (Nomenclatura) Pontuação 

Não atendimento do Item ï (NA) Café do Cerrado 

Não conformidade maior ï (NC) RAS 
Zero pontos 

Atendimento parcial do Item ï (AP) Café do Cerrado 

Não conformidade menor ï (nc) RAS 
0.5 pontos 

Atendimento Total do Item - (AT) Café do Cerrado 

Conforme - RAS 
1 ponto 

Observação ï Café do Cerrado e RAS 1 ponto 

Não aplicável ï Café do Cerrado e RAS Não é incluído no cálculo 
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Exemplo: Porcentagem de cumprimento por princípio 

 

Critério Evidencia Pontuação 

7.1 NA - NC 0 

7.2 AP - nc 0.5 

7.3 AT - Conforme  1 

7.4 Observação 1 

7.5 nc 0.5 

 Média 3.0/5 = 0.6 

 % Cumprimento 60% 

 

    Percentual de Cumprimento Geral 
 
Å Soma do total de pontuação de todos os critérios aplicáveis; 
Å Divide a soma entre o número de critérios aplicáveis (máximo 90, mais os critérios adicionais para o cultivo); 
Å Multiplica por 100. 

 
  Segue as tabelas conforme os níveis: 
 

NIVEIS (I = Indispensável, I = Importante) Estrela I Estrela II Estrela III 

I Im % total I Im % total I Im % total 

0 Indicação de Procedência 1 0 100,00% 1 1 0 100,00% 1 1 0 100,00% 1 
1 Sistema de gestão ambiental e social 1 4 50,00% 5 1 9 100,00% 10 1 9 100,00% 10 
2 Conservação de ecossistemas  2 1 50,00% 3 2 3 83,33% 5 2 4 100,00% 6 
3 Proteção da vida silvestre 0 1 25,00% 1 0 3 75,00% 3 0 4 100,00% 4 
4 Conservação dos recursos hídricos  0 1 11,11% 1 2 1 33,33% 3 2 7 100,00% 9 
5 Tratamento justo e boas condições de 
trabalho 3 3 33,33% 6 3 8 61,11% 11 4 14 100,00% 18 

6 Saúde e segurança ocupacional 1 3 21,05% 4 1 11 63,16% 12 1 18 100,00% 19 
7 Relações com a comunidade 0 0 0,00% 0 0 0 0,00% 0 0 5 100,00% 5 
8 Manejo integrado dos cultivos 2 1 42,86% 3 2 1 42,86% 3 3 4 100,00% 7 
9 Manejo e conservação do solo 1 1 40,00% 2 1 3 80,00% 4 1 4 100,00% 5 
10 Gerenciamento Integrado dos Resíduos 

0 3 50,00% 3 0 6 100,00% 6 0 6 100,00% 6 

11 Qualidade de Bebida 0 1 25,00% 1 0 2 50,00% 2 0 4 100,00% 4 
12 - Colheita e pós-colheita 1 2 50,00% 3 3 3 100,00% 6 3 3 100,00% 6 
Total 12 21 ** 33 16 50 ** 66 18 82 ** 100 
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GEO-REFERENCIAMENTO: FERRAMENTA FACILITADORA PARA ESTE CÓDIGO DE CONDUTA 
 

          O CACCER possui um sistema de geo-referenciamento, com imagens de satélites e informações de altitude, declividade, 

faces de insolação, solos e outros da Região Demarcada do Cerrado Mineiro.  

         Este conjunto de dados geográficos permite aos produtores através de seu Núcleo Local (Associação ou Cooperativa), 

fazer mapas dos controles relacionados acima; e ainda obter a rastreabilidade através de um Agente de Campo, profissional 

capacitado, que recebe as informações das propriedades e as repassam para o CACCER. 

         Esta ferramenta é de grande valia e indispensável para o processo de Certificação do Café do Cerrado. 

         Custo para o produtor: O CACCER cobra apenas a plotagem do mapa, entre em contado com o departamento de geo-

processamento através do número: 55 (34) 3831-2096 e/ou e-mail mapas@cafedocerrado.org. 

 

 

           CENTRO DE EXCELÊNCIA CAFÉ DO CERRADO (CURSOS & TREINAMENTOS) 
 

          O Centro de Excelência Café do Cerrado está equipado com laboratório, uma minitorrefação, biblioteca e alojamento para 

40 alunos ou visitantes.  

         Podem ser estudadas todas as fases de cultivo da planta, desde a escolha da melhor espécie até o trabalho no ponto de 

venda.  

        Todos os trabalhadores envolvidos no processo de cultivo do café podem fazer treinamentos e os produtores dispõem de 

acesso a cursos de aperfeiçoamento.  

        O projeto prevê ainda a prestação de serviços especializados e realização de eventos científicos em parceria com o setor 

privado.  

        O Centro de Excelência visa contribuir de forma direta para que produtor mineiro seja mais bem remunerado, seja pela 

maior qualidade do produto, seja pela redução nos custos de produção. 

        

  AGRADECIMENTOS 

        O CACCER, Conselho das Associações e Cooperativas dos Cafeicultores do Cerrado, agradece todas as empresas e 

membros que ajudaram na elaboração do protocolo do Café do Cerrado, a fim de tornar a cafeicultura da região 

verdadeiramente sustentável. Agradece também ao grande parceiro SEBRAE ï Serviço Brasileiro de Apoio a Micro e Pequenas 

Empresas, que através de seus grupos do educampo vem a cada vez mais fortalecendo o processo de certificação da região do 

Cerrado Mineiro, facilitando a entrada dos produtores no processo de certificação e preparando-os para atender a qualquer tipo 

de mercado.  

 

¶ ABIC ï Associação Brasileira da Indústria de Café 

¶ Agrogenius Ltda 

¶ CNT ï Comitê de Normas Técnicas do Café do Cerrado  

mailto:mapas@cafedocerrado.org
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¶ IMAFLORA - Instituto de Manejo e Certificação Florestal e Agrícola 

¶ IMO-Control do Brasil Ltda 

¶ Lg Coffee Ltda 

¶ NuCoffee  

¶ SGS do Brasil Ltda 

¶ Savassi Café 
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 NIVEL I ESTRELA 
NÍVEL INDICADORES 

 PRÍNCÍPIOS E CRITÉRIOS 

1.0 INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA   

1.0.1 

O produtor tem como atestar que sua propriedade se 
encontra dentro da região demarcada do Cerrado Mineiro e 
a mesma está acima de 800 metros de altitude em relação 
ao nível do mar. 

      

1.1 SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL E SOCIAL   

1.1.1 

A diretoria da propriedade deve demonstrar seu 
compromisso com a certificação e com o cumprimento dos 
requisitos estipulados nesta norma e na legislação vigente. 
Deve conhecer e avaliar o sistema e seus programas, e 
apoiar sua execução com os recursos necessários. 1.3 RAS 
  

  

1.1.2 

Devem-se avaliar os possíveis impactos sociais e ambientais 
das novas obras ou atividades, tais como a expansão das 
áreas de produção ou a construção, a instalação de nova 
infra-estrutura ou mudanças maiores nos sistemas de 
produção ou de processamento. A avaliação deve efetuar-se 
segundo a legislação vigente, ou em sua ausência, com 
base nas metodologias tecnicamente reconhecidas, antes do 
início das mudanças ou das obras. Qualquer avaliação deve 
incluir procedimentos para monitorar e avaliar os impactos 
significativos identificados. 1.6 RAS 
 

  

1.1.3 

A propriedade deve colocar em prática um programa 
educacional para garantir que os programas que compõem o 
sistema de gestão social e ambiental sejam eficazes, dirigido 
aos trabalhadores e suas famílias, fazendo reuniões para 
conscientização da educação e melhoria continua, 
registrando os treinamentos e reuniões. 
1.9 RAS  

¶ Os colhedores contratados passam por orientações sobre 
cuidados de colheita, higiene, atividades seguras, uso correto 
dos equipamentos de segurança. 

¶ Os funcionários fixos e temporários são orientados sobre o 
sistema de contratação e valor da remuneração e datas de 
pagamento. 

¶ O produtor está capacitado para suas funções, 
especialmente aplicação de defensivos, primeiros socorros, 
combate a incêndios, operação de máquinas. 

¶ O produtor conscientiza os trabalhadores da necessidade 
das crianças estarem estudando. 
 

1.1.4 Os prestadores de serviços à propriedade (terceiros) devem 
assumir não somente o compromisso de cumprir com os 
requisitos ambientais, sociais e trabalhistas estabelecidos 
nesta norma enquanto operando dentro da propriedade, mas 
também para quaisquer outras atividades externas 
relacionadas. A propriedade deve ter mecanismos para 
avaliar os terceiros e verificar para que cumpram com esta 
norma. A propriedade não deve usar os serviços dos 
fornecedores ou contratados que não atendam aos 
requisitos sociais, trabalhistas e ambientais desta norma. 1.8 
RAS 

  

1.1.5 Caso o produtor processe cafés de outras origens ou sem 
certificação em sua Propriedade, tais cafés devem ser 
totalmente separados dos demais. RAS 1.10 
 

 ¶ O sistema de rastreabilidade interno lote a lote não é 
necessário se a propriedade certificada não recebe produto 
não certificado de outras fazendas. 

¶ O produtor possui arquivos com as notas fiscais de vendas 
de produtos certificados. 
 

1.2 CONSERVAÇÃO DE ECOSSISTEMAS   

1.2.1 Critério Crítico. Todos os ecossistemas naturais existentes,  ¶ Alterações nas APPs estão de acordo com a deliberação 
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tanto aquáticos quanto terrestres, devem ser identificados, 
protegidos, conservados e recuperados mediante um 
programa de conservação. O programa deve incluir a 
recuperação dos ecossistemas naturais ou do 
reflorestamento das áreas dentro da propriedade que não 
são apropriadas para a agricultura. 
Também deve contemplar o estabelecimento e a 
manutenção do sombreamento para aqueles cultivos 
tradicionalmente sombreados e em lugares onde as 
condições agrícolas, climáticas e ecológicas o permitam, 
segundo estabelecido num módulo de critérios e indicadores 
adicionais para o cultivo. 2.1 RAS 

dos órgãos ambientais locais. 

¶ Os Programas de Conservação (plano de Ecossistemas 
Naturais). 

¶ Possuir um cronograma com datas definidas (ano e mês) e 
atividades detalhadas. Existir um mecanismo para que o 
produtor possa demonstrar o desenvolvimento do projeto. 

¶ O Programa de Conservação dos Ecossistemas Naturais, 
deve incluir também as Áreas de Preservação Permanente 
(APPs), dando prioridade para a recomposição das nascentes 
e matas ciliares. 

¶ No caso da agricultura familiar, aceita-se planos escritos 
desenvolvidos em grupo, e avaliações de desenvolvimento de 
cada área de forma empíricas, onde o proprietário demonstra 
as atividades ano a ano sob orientação dos responsáveis do 
grupo. 

¶ O reflorestamento se realiza com espécies nativas. 

¶ São aceitáveis planos de Recuperação (reflorestamento ou 
restauração) de até 10 anos, com atividades distribuídas ao 
longo do tempo. O plano apresentado pelo produtor é 
tecnicamente consistente e está em execução no campo. 

¶ No ano de implantação do projeto de adequação (ano 
vigente da primeira auditoria), existem atividades em 
andamento e os impactos (agroquímicos, animais na nascente, 
etc.) possuem uma meta específica para controle. 
 

1.2.2 

Critério crítico.  A propriedade deve manter a integridade dos 
ecossistemas aquáticos ou terrestres, dentro ou fora da 
propriedade, e não deve permitir sua destruição ou alteração 
como resultado das atividades de gestão ou produção da 
propriedade. 2.2 RAS 

 

¶ Existir placas informativas visando minimizar a entrada de 
estranhos que possam atear fogo causando danos aos 
ecossistemas. 

¶ Existir monitoramento periódico das áreas de reserva legal 
e APPs. 

¶ Não existir áreas primárias sendo desmatas ou desmatas 
recentemente. 
 

1.2.3 

Deve o produtor manter protegidos todos os mananciais e 
cursos dô§gua de sua propriedade atrav®s de faixas 
contínuas de vegetação nativa conforme metragem mínima 
estipulada por Lei Federal. 
As propriedades não devem alterar os cursos naturais de 
água para criar novos canais de drenagem ou irrigação. Nas 
áreas onde já está implantada de cultivo em APP não deve 
aplicar agroquímicos e deve-se ter um plano de substituição 
do café por espécies nativas. 2.6 RAS 
 

 

¶ Nas áreas já implantadas de cultivo em APP não há 
aplicação de agroquímicos. 

¶ Existe um programa de arborização nativa nas áreas já 
implantadas. 

¶ Existe um plano de substituição do cultivo perene por 
espécies nativas. 

1.3 PROTEÇÃO DA VIDA SILVESTRE   

1.3.1 

Deve existir meio de proteção para espécies ameaçadas de 
extinção e em extinção, incluindo medidas adequadas para 
proibir a caça, captura, extração ou o comércio da flora e 
fauna. 3.3 RAS 
 

  

1.4 CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS   

1.4.1 

Toda fonte de água superficial ou subterrânea explorada 
pela propriedade para fins agrícolas, domésticos ou de 
processamento, deve contar com as concessões e com as 
permissões outorgadas pelas autoridades legais ou pelo 
correspondente ambiental. 4.2 RAS 
 

 

¶ Existem evidências de que a propriedade iniciou os 
processos de outorga para o uso de água (especialmente para 
propriedades que utilizam irrigação e para os que produzem 
café descascado). 

¶ As propriedades devem ter iniciado seus processos de 
Licenciamento Ambiental. 
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1.5 
TRATAMENTO JUSTO E BOAS CONDIÇÕES DE 
TRABALHO 

  

1.5.1 

O produtor deve tornar obrigatório que todos os seus 
funcionários sejam registrados para a execução de serviços 
em sua propriedade. 5.3 RAS 
 

 

¶ Todos os trabalhadores possuem contratos de trabalho e 
estão registrados legalmente. 

¶ Manter os livros de registros disponíveis na propriedade ou 
na contabilidade. 
 

1.5.2 

Critério Crítico. A propriedade não deve permitir nenhum tipo 
de discriminação. 5.2 RAS 

 

¶ Motivos raciais, cor, sexo, idade, religião, procedência 
social, tendências políticas, nacionalidade, filiações com 
sindicatos, orientação sexual, estado civil ou quaisquer outros 
motivos indicados pela legislação aplicável incluindo as 
Convenções 100 e 111 da OIT e esta norma. A propriedade 
deve oferecer pagamento igual, oportunidades de capacitação 
e de promoção a todos os trabalhadores. A propriedade não 
deve influenciar nas convicções culturais, social, religiosas e 
políticas dos trabalhadores. 

 

1.5.3 

A propriedade deve ter políticas e procedimentos de 
pagamento que garantam o pagamento integral aos 
trabalhadores nas datas e de acordo ao contrato de trabalho. 
O pagamento deve ocorrer no local de trabalho ou através 
de outros mecanismos acordados com trabalhador. A 
propriedade deve fornecer ao trabalhador uma explicação 
compreensiva e detalhada do salário pago e de quaisquer 
outras deduções feitas, permitindo que o trabalhador apele 
nos casos onde sejam percebidas discrepâncias. As 
propriedades com dez ou mais empregados permanentes, 
de período integral ou parcial, devem manter uma planilha 
atualizada e uma descrição das atividades realizadas por 
cada empregado contendo as seguintes informações (as 
quais os empregados devem ter acesso): 
a - Nome dos trabalhadores, número de carteira de 
identidade nacional e função. 
b - Descrição do trabalho e salário competente ao posto. 
c - Salário mínimo estabelecido pelo governo de acordo com 
o tipo de atividade desenvolvida. 
d - Horas de trabalho semanal estabelecidas pelas leis 
aplicáveis ao tipo de trabalho e uma comparação com o 
número de horas estabelecida para cada trabalhador. 
e - Exigência do trabalho, por exemplo, capacitação e 
habilidades especiais. 
f - Datas do pagamento. 
g - Pagamento bruto por horas normais. 
h - Pagamento bruto por horas extras. 
i- Pagamento total (normal e horas extras). 
j - Deduções legais e outras deduções acordadas com 
trabalhador. 
k - Pagamento líquido. 5.4 - RAS 
 

 

¶ A lei não permite o anuncio de uma lista de salários e 
nomes dos trabalhadores. 

¶ A política de cargos e salários é clara e os salários estão de 
acordo com as funções específicas (trabalhadores rurais, 
serviço gerais e demais modalidades: tratorista, aplicador de 
defensivos). 

¶ Considera-se a legislação respectiva, por exemplo, PPRA 
PCMSO. 

¶ Existe pagamento de adicionais de insalubridade de acordo 
com a legislação aplicável (ver exceção prevista na NR 15). 

¶ Registro de horas trabalhadas (normais e extras). O Banco 
de Horas pode existir somente se houver um acordo entre 
empresa e sindicato dos trabalhadores. 

¶ Existe um plano de carreira e uma Política transparente de 
RH. 

¶ Os trabalhadores estão cientes da atividade e forma de 
remuneração. 

1.5.4 

Critério Crítico ï Todas as questões trabalhistas estão de 
acordo com os regulamentos locais e nacionais com relação 
à idade dos trabalhadores e às condições de trabalho.  (N/A 
impossível). 
5.8 RAS 
 

 

¶ A legislação é aplicada. O empreendimento proíbe o 
trabalho de adolescentes com menos de 16 anos e restringe 
atividades de quem tem entre 16 e 18 anos. Aplica-se também 
a Convenção 182 da OIT. 

¶ Adolescentes com menos de 16 anos não trabalham. Para 
produtores familiares, admite-se que crianças e adolescentes 
possam acompanhar os pais nas atividades de campo, com o 
intuito educacional, sem prejuízo as atividades escolares e de 
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saúde. 

¶ Existe uma lista de trabalhadores na faixa de 16 a 18 anos. 
A empresa monitora estes trabalhadores. 

¶ As atividades realizadas por estes trabalhadores estão de 
acordo com a legislação aplicável. 

¶ Os jovens aprendizes trabalham de acordo às leis. 

¶ No caso da agricultura familiar, os filhos dos proprietários, 
parceiros agrícolas (meeiros), acompanham as atividades da 
propriedade, (em atividades não perigosas) de maneira que a 
freqüência escolar não é afetada dando prioridade à educação. 

1.5.5 

Critério Crítico - Qualquer tipo de trabalho forçado é proibido, 
inclusive trabalhar sobre regime de prisão involuntária, de 
acordo com as Convenções 29 e 105 da OIT e com as leis 
nacionais. A propriedade não deve reter parcialmente e nem 
totalmente o salário, nem os benefícios ou qualquer direitos 
adquiridos ou estipulados por lei, ou qualquer documento 
dos trabalhadores, para forçá-los a trabalhar ou permanecer 
na propriedade ou como uma ação corretiva. A propriedade 
não usa extorsão, débito, ameaças ou abusos sexuais, ou 
ainda outra medida psicológica ou física para forçar os 
trabalhadores a realizarem seus trabalhos na propriedade, 
ou como uma ação corretiva. 5.10 RAS 

 

¶  

1.5.6 

A propriedade e seus supervisores não devem ameaçar 
abusar sexualmente ou realizar outros tipos de maltrato 
verbal, físico, psicológico aos trabalhadores por nenhum 
motivo. A propriedade deve encorajar o tratamento 
respeitável dos trabalhadores e ter um mecanismo formal 
para agir em relação às reclamações dos maus tratos. 5.11 
RAS 
 

 

¶  

1.6 SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL   

1.6.1 A propriedade deve estocar agroquímicos de forma a 
minimizar os impactos negativos na saúde humana e no 
ambiente. A propriedade estoca somente a quantidade de 
agroquímicos necessária para atender às necessidades em 
curto prazo. Estes produtos estão separados de acordo com 
seu potencial biocida, classe toxicológica e fórmula química; 
eles não podem ser estocados diretamente no piso e nem 
entrar em contato com materiais absorventes. Uma Folha de 
Dados (bula) sobre a Segurança do Material (MSDS ï 
Material Safety Data Sheet) do produto químico estocado 
deve ser mantida no galpão de estocagem. Todos os 
recipientes de agroquímicos devem ser lavados três vezes 
antes de descartá-los ou de eliminá-los ao fabricante (tríplice 
lavagem). Todos os recipientes de agroquímicos devem 
manter seus rótulos originais. A propriedade deve ter ações 
para retornar ao fabricante os agroquímicos que são 
proibidos, vencidos ou ilegalmente registrados, ou ainda 
agroquímicos que tiveram suas licenças canceladas. Caso o 
fabricante não os aceite, a propriedade deve procurar 
alternativas seguras para eliminá-los. 6.10 RAS 
 

 

¶ Depósito para armazenagem de defensivos agrícolas é 
adequado, ou seja, possuem local coberto, de acesso restrito a 
pessoas não habilitadas e animais, está o local identificado 
com devidos sinais de alerta.  

1.6.2 Critério Crítico ï A propriedade deve fornecer aos 
trabalhadores (inclusive subcontrados) em todas as áreas de 
trabalho, condições para que as atividades estejam em 
conformidade com programa de saúde e segurança. A 
propriedade deve consultar os trabalhadores sobre todos os 
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serviços e condições oferecidos e demonstrar que levam em 
consideração os resultados dessas consultas. A propriedade 
deve fornecer EPIs e manter as fichas de controle de 
entrega e lavagem dos mesmos para serem substituídos 
quando findar sua vida útil, e exigir que o seu uso quando a 
atividade se faz necessário. Todos os trabalhadores que 
entram em contato com agroquímicos, inclusive aqueles que 
limpam ou lavam roupas e equipamentos que foram 
expostos aos agroquímicos devem usar EPIs. 6.13 RAS 
 

1.6.3 

Os intervalos de carência, permitidos para a provável 
primeira colheita, após a aplicação de defensivos agrícolas 
são respeitados e os intervalos de reentrada recomendados 
após a aplicação de defensivos agrícolas são respeitados. 
(N/A impossível) item 6.15 RAS 
 

 

¶ O acesso a estas áreas deve ser prevenido através de 
sinais de aviso com símbolos ou outras indicações de 
segurança. 

¶ Os trabalhadores sabem e respeitam os intervalos de 
entrada restrita e os períodos de quarentena e de pré-colheita 
estipulados na Folha de Dados sobre Segurança do Material. 

¶ Para produtos que não têm períodos de entrada restrita na 
Folha de Dados sobre Segurança do Material, os seguintes 
intervalos de entrada restrita devem ser aplicados: 
a ð Produtos de categorias III e IV entre 4 e 12 horas. 
b ï Produtos de categoria II entre 24 e 48 horas. 
c ï Produtos de categoria I entre 48 e 72 horas. 
Quando dois produtos com intervalos de entrada restringida ou 
de aplicação pré-colheita diferentes são usados ao mesmo 
tempo, o maior intervalo e os procedimentos de quarentena 
mais severos devem ser aplicados. 
 

1.6.4 

A propriedade deve ter equipamento necessário acessível 
apara prevenir e responder a diferentes tipos de 
emergências identificadas no plano de resposta às 
emergências. Deve haver equipamentos para primeiro 
socorro nas instalações permanentes da propriedade e kits 
de primeiro socorro disponível aos trabalhadores de campo. 
Deve haver chuveiros, lavatório para olhos e um lavatório ou 
pia nas áreas de estocagem de produtos químicos onde os 
agroquímicos são misturados e distribuídos. 6.19 RAS 
 

 

 

1.7 RELAÇÕES COM A COMUNIDADE   

 Não há itens neste nível.  
 
 

1.8 MANEJO INTEGRADO DOS CULTIVOS   

1.8.1 A propriedade deve implementar e ter um equipamento 
necessário para fazer a mistura e a aplicação de 
agroquímicos, assim como, a manutenção, a calibração e o 
conserto do equipamento de aplicação com o fim de reduzir 
ao mínimo os desperdícios e a aplicação excessiva. A 
propriedade deve designar as pessoas responsáveis para 
que recebam capacitação para executar estes 
procedimentos. 8.3 RAS 
 

  

1.8.2 Critério Crítico ï O produtor utiliza produtos registrados para 
a cultura de café, segundo normativos do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. (N/A impossível)  
Não é permitido o uso das seguintes substâncias químicas 
ou biológicas nas propriedades certificadas: 
a. Substâncias biológicas ou orgânicas não registradas 
legalmente no país; 
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b. Agroquímicos que não estão legalmente registrados no 
país; 
c. Agroquímicos proibidos pela Agência de Proteção 
Ambiental (EPA) dos Estados Unidos da América e pela 
União Européia (Diário Oficial das Comunidades Européias); 
d. Substâncias identificadas como Contaminantes Orgânicos 
Persistentes (POP) do Convênio de Estocolmo 
(www.chem.unep.ch/pops/default.html); 
e. Agroquímicos que se incluem no Anexo III do Convênio de 
Rotterdam para ser proibidos ou severamente restritos pelo 
Programa de Consentimento Informado Prévio (Prior 
Infromed Consent ou PIC) do Programa Ambiental das 
Nações Unidas (www.pic.int); 
f. Brometo de metila, paraquat e aldicarb. 8.4 RAS. 

 

1.8.3 Critério Crítico.  A propriedade deve tomar medidas para 
evitar introduzir, cultivar ou processar cultivos transgênico. 
Quando se introduzem acidentalmente materiais 
transgênicos vindos de áreas vizinhas nos cultivos de uma 
propriedade certificada, a propriedade deve desenvolver e 
executar um plano para isolar os cultivos e fornecer um 
relatório de acompanhamento para cumprir com os 
requisitos deste critério. 8.6 RAS. 
 

  

1.9 MANEJO E CONSERVAÇÃO DO SOLO   

1.9.1 

A propriedade deve promover o uso de áreas de descanso 
com vegetação natural ou plantada com o objetivo de 
recuperar a fertilidade natural dos solos, assim como para 
romper com os ciclos das pragas presentes. A propriedade 
deve contar com um plano que indique os mecanismos ou as 
práticas de descanso (plantação, regeneração natural, e 
outras) e os tempos. Estas áreas devem estar identificadas 
no campo e em um mapa da propriedade. Não é permitida a 
queima para preparar os terrenos. 9.4 RAS 
 

  

1.9.2 

Critério Crítico. As novas áreas de produção devem estar 
localizadas somente naquelas terras que apresentem 
condições de clima, solos e topografia adequadas para a 
intensidade da produção agrícola planejada. O 
estabelecimento de novas áreas de produção deve se 
embasar em estudos de capacidade e uso do solo que 
demonstrem a capacidade produtiva em longo prazo. Não é 
permitido o corte da floresta natural ou a queima para o 
preparo de novas áreas de produção. 9.5 RAS 
 

  

1.10 GERENCIAMENTO INTEGRADO DOS RESÍDUOS   

1.10.1 

A propriedade deve ter um programa de manejo integrado de 
resíduos para os produtos residuários baseado nos 
conceitos de redução, re-uso e reciclagem, bem como 
recusar produtos que apresentam impactos negativos reais 
ou potenciais no ambiente ou na saúde humana. Como parte 
deste programa, as fontes e os tipos de resíduos devem ser 
identificados e a quantidade (peso ou volume) deve ser 
estimada. As atividades do programa de manejo integrado 
de resíduos devem estar em acordo com os tipos e as 
quantidades de resíduos gerados. 
Consultar a página do Café do Cerrado ï 

 

¶ O produtor prioriza reutilizar resíduos quando possível. 

¶ Os resíduos orgânicos são compostados ou retornam para 
lavoura. 

¶ Os resíduos como plástico, vidros, latas, metais e outros 
são preferencialmente enviados para centros de reciclagem. 

¶ Os aterros são construídos de maneira que não causem 
problemas ambientais. 

¶  

http://www.chem/
http://www.pic.int/
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www.cafedocerrado.org 10.1 RAS 
 

1.10.2 

As áreas semi-permanentes de depósito de resíduos na 
propriedade devem ser projetadas e gerenciadas com o 
intuito de reduzir os riscos de contaminação ambiental e de 
danificar a saúde humana. Sua localização deve estar de 
acordo com as leis aplicáveis respeitando-se as distâncias 
da casas e de outras áreas de atividade humana, canais e 
fontes de água e áreas de conservação. A propriedade deve 
ter identificado às áreas e os projetos que são tecnicamente 
adequados para depósito final ou para o processamento de 
resíduo tanto orgânico quanto inorgânico através de uma 
avaliação das características locais, do volume e do tipo de 
resíduo a ser eliminado ou tratado e seus potenciais 
impactos. 10.3 RAS 
 

 

 

1.10.3 

Existir sistema de recolhimento de lixo, mantendo o 
ambiente de trabalho limpo. Haver local específico e 
adequado para depósito de lixo e entulhos. (N/A impossível) 
10.5 RAS 
 

 

 

1.11 QUALIDADE DE BEBIDA   

1.11.1 

O produtor deve ter conhecimento da metodologia de prova 
de bebida segundo padrões SCAA (Associação Americana 
de Cafés Especiais). 

 O produtor deve ter conhecimento da metodologia SCAA 
através do conhecimento da pontuação que garante 
classificação como cafés especiais. 

¶  

1.11.2 

O produtor deve ter conhecimento da qualidade do café 
produzido em sua propriedade. Para agregar qualidade ao 
produto final, o produtor possui controle da porcentagem de 
grãos verdes para dar início ao processo de colheita. 
 

 ¶ O produtor deve procurar ter o conhecimento de qualidade 
da bebida de seu café adquirida pela amostra enviada para 
prova, através dos respectivos laudos desta bebida com as 
devidas pontuações. 

¶ O produtor deve possuir um controle documentado do 
percentual de grãos verdes antes de entrar na área a ser 
colhido. 
 

1.12 C0LHEITA E PÓS-COLHEITA   

1.12.1 

Haver a realização da separação física dos cafés colhidos no 
pano dos de varrição nos processos de pós-colheita, o 
produtor mantém os cafés refugados provenientes de 
limpezas e desperdícios devidamente armazenados e 
identificados. 

 

¶ Os cafés cerejas que caíram no solo ou tiveram contato 
com outras fontes de contaminação por fungos não devem ser 
processados conjuntamente com os cafés colhidos 
diretamente da planta.  A Fazenda deve possuir um 
procedimento que descreva como é efetuado o manejo do café 
depois de colhido visando manter a qualidade do produto. 

¶ Cafés refugados e matéria residual devem ser 
armazenados e identificados em áreas para tanto designadas, 
onde serão processados posteriormente. 
 

1.12.2 

O produtor mantém as instalações de processamento de 
café na pós-colheita (terreiros, maquinarias, armazéns) e 
equipamentos limpos e em dia com a manutenção para 
evitar a contaminação por fungos, pragas ou demais 
produtos químicos e os lotes de café beneficiado com 
qualquer problema são separados e identificados. 
 

 

¶ Deve demonstrar que mantém uma limpeza constante dos 
setores, maquinários e equipamentos. 

¶ O produtor deve separar os lotes de café que apresentarem 
qualquer problema de contaminação e/ou qualidade. 

1.12.3 

O processamento do café colhido no pano ou por 
colheitadeira é feito no mesmo dia, a estrutura de secagem 
tem capacidade para dar vazão á produção de cafés, o 
produtor tem conhecimento e procura se adequar às 
solicita­»es do ñGuia de Caf®s Especiaisò. 

 

¶ O café deve ser processado e/ou esparramado dentro de 
no máximo 12 horas depois de colhido.  

¶ Deve o produtor atentar para não deixar o café recém 
colhido amontoado em terreiros, moegas ou em sacos para 
evitar fermentações indesejáveis. 

http://www.cafedocerrado.org/
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¶ A propriedade deve ter capacidade para dar vazão á 
produção aos cafés do terreiro (no mínimo 1m2 para cada três 
sacos de produção anual). 

¶ Deve o produtor procurar consultar e/ou trabalhar segundo 
orientações do ñGuia de caf®s especiaisò (CACCER). 
  

 NIVEL II ESTRELA 
 INDICADORES 

 PRINCÍPIOS E CRITÉRIOS 

2.0 INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA   

 Não há itens neste nível. 
 

  

2.1 SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL E SOCIAL   

2.1.1 A propriedade deve ter um sistema de gestão social e 
ambiental que contenha as políticas, os programas e os 
procedimentos necessários para cumprir com esta norma e 
com a respectiva legislação nacional. 1.1 RAS 
 

  

2.1.2 A propriedade executa atividades permanentes ou a longo 
prazo para cumprir com esta norma mediante vários 
programas. Os programas do sistema de gestão social e 
ambiental devem consistir dos seguintes componentes: 1.2 
RAS 
a - Objetivos e metas de curto, médio e longo prazo. 
b - Uma lista das atividades a serem conduzidas em cada 
programa e um cronograma ou plano que indique o prazo no 
qual eles serão executados. 
c - A identificação das pessoas responsáveis pela execução 
das atividades. 
d - As políticas e procedimentos necessários para garantir 
tanto a execução eficaz das atividades quanto o 
cumprimento com a norma. 
e - Mapas que identifiquem os projetos, a infra-estrutura e as 
áreas especiais (de conservação e de proteção) 
relacionadas com as atividades indicadas ou com os 
requisitos desta norma. 
f - Os registros necessários para demonstrar seu 
funcionamento adequado. 
 

  

2.1.3 Os objetivos e um resumo do sistema de gestão social e 
ambiental e seus programas devem estar disponíveis e 
serem divulgados aos trabalhadores. 1.4 RAS 
 

  

2.1.4 A propriedade deve conservar em suas instalações ou em 
seus respectivos escritórios administrativos, toda 
documentação e registros criados para o sistema de gestão 
social e ambiental durante um período mínimo de três anos, 
assim como aqueles que comprovem o cumprimento com 
esta norma, salvo quando uma norma indica outro período. 
Estes documentos devem estar facilmente disponíveis para 
os responsáveis em executar os diferentes programas e 
atividades do sistema de gestão social e ambiental. 1.5 RAS 
 

  

2.1.5 A propriedade deve contar com os processos de decisão, 
monitoramento e análise necessários, inclusive para 
reclamações de seus trabalhadores ou de outros grupos ou 
pessoas, para avaliar o funcionamento do sistema de gestão 
social e ambiental, o cumprimento com a legislação vigente 
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e com esta norma. Os resultados destes processos devem 
ser registrados e incorporados ao sistema de gestão social e 
ambiental mediante um plano e um programa de 
melhoramento contínuo. O programa de melhoramento 
contínuo deve incluir as ações corretivas necessárias para 
remediar as situações de cumprimento e os mecanismos 
para determinar se as ações estão sendo executadas e se 
elas resultam efetivamente nas melhorias ou se elas 
ajustam-se para produzir melhorias como resultados. 1.7 
RAS 
 

2.2 CONSERVAÇÃO DE ECOSSISTEMAS   

2.2.1 

São permitidos o corte, a extração ou a colheita de árvores 
assim como de plantas ou de outros produtos florestais não 
madeireiros, sempre quando a propriedade contar com um 
plano de manejo sustentável aprovado pelas respectivas 
autoridades e com as permissões exigidas pela legislação 
vigente. Na ausência de legislação, o plano deverá ter sido 
elaborado por um profissional competente no assunto. Não 
se permitirá a extração de plantas de espécies ameaçadas 
ou em perigo de extinção e nem a certificação de 
propriedades que tenham apresentado áreas desmatadas 
durante os últimos dois anos a partir do primeiro momento 
de contato para efeito de certificação. 2.4  RAS 
 

  

2.2.2 

Há instruções claras a todos os trabalhadores a respeito da 
distância mínima para aplicação de fertilizantes e defensivos 
dos ecossistemas da propriedade. Esta distância mínima 
deve ser de cinco metros. Quando se aplica defensivos 
nessas áreas são tomadas algumas precauções como, por 
exemplo, se os bicos de pulverização são fechados na 
bordadura. Indicadores que demonstram que existe uma 
estrada ou carreador entre o cultivo e as áreas de 
conservação também servem como aplicação neste item. 2.5 
RAS 
 

 

¶ Os bicos de pulverização são fechados quando há 
aplicação na bordadura. 

¶ Existe uma estrada ou carreador entre o cultivo e área de 
conservação. 

2.3 PROTEÇÃO DA VIDA SILVESTRE   

2.3.1 

Deve-se proteger e recuperar os ecossistemas que 
constituem um habitat para a vida silvestre que vive na 
propriedade ou que aí transita durante sua migração. A 
propriedade toma medidas especiais para proteger as 
espécies ameaçadas ou em perigo de extinção. 3.2 RAS 
 

  

2.3.2 

O produtor deve manter um inventário dos animais silvestres 
mantidos em cativeiro dentro da propriedade e executar 
políticas e procedimentos para regulamentar e reduzir seu 
impacto. Não se deve permitir a manutenção de espécies 
ameaçadas ou em perigo de extinção em cativeiro. 3.4 RAS 
 

  

2.4 CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS   
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2.4.1 

Critério Crítico.  A propriedade não deve descarregar ou 
depositar as águas residuárias industriais ou domésticas em 
corpos naturais de água sem demonstrar que tais águas 
cumprem com os requisitos legais e que suas características 
físicas e bioquímicas não degradam a qualidade do corpo 
receptor de água. Na ausência dos requisitos legais, as 
águas lançadas devem cumprir com os seguintes 
parâmetros mínimos: 
- É proibido misturar águas residuárias com águas não 
contaminadas para descarga no ambiente. 4.5 RAS 
 

 

1.  

Parâmetros de qualidade de 
água 

Valor 

Demanda bioquímico oxigênio 
(DBO) 

Menor que 50 mg/l 

Sólidos suspensos totais Menor que 50 mg/L 

pH Entre 6,0 e 9,0 

Graxas e óleos Menor que 30 mg/L 

Coliformes fecais Ausentes 

2.4.2 

Critério Crítico. A propriedade não deve depositar nenhum 
sólido orgânico ou inorgânico tais como dejetos domésticos 
ou industriais, produtos rejeitados, escombros, terras e 
pedras de escavações, lixo proveniente de limpeza de terras, 
entre outros materiais em corpos de água. 4.7 RAS 
 
 

  

2.5 
TRATAMENTO JUSTO E BOAS CONDIÇÕES DE 
TRABALHO 

  

2.5.1 

É mantida água potável disponível nos locais de serviço, 
devidamente acondicionada. 
5.15 RAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

¶ As propriedades não familiares que obtém água através de 
suas próprias fontes (água não fornecida por aquedutos 
gerenciados por terceiros) devem ter um monitoramento 
periódico da água potável e um programa de análise que inclui: 
a. Identificação das fontes de água no mapa e na propriedade. 
b. Conduta e procedimentos para garantir a proteção das 
fontes de água. 
c. Procedimentos de amostragens e locais e freqüência das 
amostragens. 
d. Análises conduzidas por laboratórios legalmente 
reconhecidos (certificados ou autorizados). 
e. Registros dos resultados dos últimos três anos ou desde que 
o processo de certificação foi iniciado. 
f. Análise adicional deve ser exigida para assegurar a 
qualidade quando existir a evidência de contaminação direta 
ou indireta (exemplo, erosão) das águas superficiais ou 
subterrâneas. 
 

Parâmetro Valor do EPA 

Coliformes fecais Zero 

Resíduos de cloro ou 
outros desinfetantes para 
tratamento 

0,2 a 0,5 mg/L 

Nitratos 10 mg/L como Nitrato 

PH 6,5 a 8,5 

Sódio  20mg/L 

Sulfatos 250 ml/L 

Turbidez Menor ou igual a 5 UTN 
Unidades de turbidez 
refolométrica 

 

2.5.2 
A propriedade deve ter uma conduta social escrita (código 
de conduta) que declare seu compromisso de conformidade 
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com as leis trabalhistas e com os acordos internacionais 
indicados nesta norma. O código de conduta deve resumir 
os direitos e as responsabilidades do pessoal administrativo 
e dos trabalhadores, com ênfase nos aspectos trabalhistas, 
nas condições de vida, nos serviços básicos, na saúde e na 
segurança ocupacionais, nas oportunidades de capacitação 
e nas relações com a comunidade. O código de conduta 
deve ser aprovado pela diretoria da propriedade, ser 
divulgado e estar completamente ciente por todos e 
disponível para os trabalhadores da propriedade. 5.1 RAS 
 

2.5.3 

Os horários de trabalho, os períodos de descanso dentro da 
jornada diária, o número de dias de férias remuneradas por 
ano, os dias de descanso devem cumprir com a legislação 
trabalhista vigente e com as condições mínimas descritas a 
seguir: 5.6 RAS 
a - Número máximo de horas trabalhadas por semana não 
deve exceder 48 horas. 
b - Trabalhadores devem ter, no mínimo, 24 horas 
consecutivas de descanso (um dia) para cada seis dias 
consecutivos trabalhados. 
c - Todos os trabalhadores devem ter o direito de férias 
anuais remuneradas. Para locais onde não exista legislação 
aceita-se um mínimo de um dia para cada mês trabalhado 
(12 dias ou 2 semanas por ano) ou o equivalente para os 
trabalhadores que executam suas funções em meio período. 
d - Estes direitos e benefícios devem se tornar públicos aos 
trabalhadores e ser incluídos em qualquer contrato de 
trabalho ou acordo coletivo. 
 

 
 
 

2.5.4 

Toda hora extra deve ser opcional. A propriedade deve ter 
políticas e procedimentos relacionados às exigências e 
atribuições de horas extras que estejam em conformidade 
com as leis trabalhistas vigentes; estas políticas e 
procedimentos devem se tornar públicos aos trabalhadores 
no momento em que eles forem contratados. As horas extras 
não devem exceder 12 horas por semana. Elas devem ser 
pagas a uma taxa mais alta que as horas normais de 
trabalho. Quando as leis trabalhistas vigentes permitirem, 
esta norma permite um período de exceção durante o qual o 
máximo de 60 horas (48 horas normais mais 12 horas 
extras) por semana possa ser excedido durante as 
atividades sazonais ou devido às circunstâncias não-
previstas, descritas a seguir: 5.7 - RAS 
a - Os trabalhadores devem ter, pelo menos, um dia de 
descanso (24 horas consecutivas) para cada seis dias 
trabalhados consecutivamente. 
b - A propriedade deve documentar o número de horas 
trabalhadas (regular ou extra) por dia e as atividades 
exercidas por cada trabalhador. 
c - A propriedade deve demonstrar, através de análise 
comparativa dos registros dos acidentes e das horas extras 
trabalhadas durante o período de exceção, que as horas 
extras não conduzem a uma taxa maior de acidentes em 
comparação com os períodos normais de trabalho. 
d - O período de exceção não deve exceder duas semanas 
consecutivas de trabalho ou seis semanas num período de 
dois meses. A média das horas trabalhadas por semana não 
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deve exceder 60 horas como calculada durante um período 
de oito semanas começando pelo primeiro dia do período de 
exceção. 
e - Não mais que dois períodos de exceção são permitidos a 
cada ano. 
f - Os trabalhadores não são permitidos trabalharem mais 
que 12 horas por dia. 
g - No caso de um evento não-previsto que força o 
trabalhador a executar suas funções por mais horas que o 
permitido por esta norma ou pelas leis trabalhistas vigentes, 
a propriedade deve documentar as circunstâncias e as 
ações a serem tomadas para evitar sua repetição no futuro. 
h - No caso de um evento cíclico, tais como picos de 
produção ou de safra, a propriedade deve apresentar uma 
análise que indique que o custo da contratação direta de 
mais trabalhadores durante este período tem um impacto 
negativo na sustentabilidade econômica da propriedade. 
 

2.5.5 

Quando as leis aplicáveis permitirem, as crianças e 
adolescentes com idades entre 12 e 14 anos podem 
trabalhar período parcial nas propriedades familiares caso 
eles sejam membros da família ou vizinhos numa 
comunidade onde os jovens têm tradicionalmente ajudado 
no trabalho agrícola. A jornada entre escola, transporte e 
trabalho não devem exceder 10 horas durante os dias 
escolares ou 8 horas durante dias sem escola, e não deve 
interferir com as oportunidades de educação. As seguintes 
condições devem ser cumpridas: 5.9 RAS 
a - Estes trabalhadores têm o direito de descansar um dia a 
cada seis dias de trabalho e de períodos de descanso 
durante o trabalho diário igual ou mais freqüentemente que 
os trabalhadores contratados. 
b - Eles não devem fazer parte da mão-de-obra contratada. 
c - Eles não devem trabalhar à noite. 
d - Eles não devem manusear ou aplicar produtos químicos 
ou estarem em áreas onde esses produtos estão sendo 
aplicados. 
e - Eles não devem carregar peso excessivo e nem realizar 
trabalhos que exijam esforço físico impróprio para suas 
idades. 
f - Eles não devem trabalhar em locais íngremes (mais que 
50% de inclinação) ou em locais altos (escadas, árvores, 
telhados, torres ou locais semelhantes). 
g - Eles não devem operar ou estar próximos a máquinas 
pesadas. 
h - Eles não devem fazer parte de qualquer tipo de trabalho 
que possa afetar sua saúde ou segurança. 
i - Eles devem ter capacitação periódica para o trabalho que 
fazem. 
j - Eles devem estar sob supervisão de um adulto 
responsável para garantir que eles compreendam como 
executar seu trabalho com segurança. 
k - O transporte deve ser fornecido quando os trabalhadores 
tiverem que viajar no escuro ou em condições que os 
coloquem em risco. 

  

2.6 SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL   

2.6.1 
A propriedade deve ter um programa de saúde e segurança 
cujo objetivo principal é identificar e minimizar ou eliminar os 
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riscos ocupacionais dos trabalhadores. O programa deve ter 
políticas, procedimentos, pessoal e recursos necessários 
para alcançar seus objetivos; deve também cumprir com a 
legislação nacional aplicável e com esta norma e ser 
conhecido e compreendido pelos trabalhadores. Os 
trabalhadores devem participar da revisão das políticas, dos 
procedimentos e de outras atividades indicadas no programa 
para assegurar sua conformidade. Deve-se estabelecer uma 
comissão da saúde ocupacional nas propriedades com dez 
ou mais trabalhadores permanentes na área de produção e 
processamento. Exige-se um procedimento escrito para 
selecionar os membros da comissão, e devem-se registrar 
as reuniões e as ações executadas pela comissão. 
PPRA E PCMSO ï 6.1 RAS 
 

2.6.2 

A propriedade deve ter um programa de capacitação 
contínuo e permanente para educar os trabalhadores em 
como realizar seu trabalho corretamente e em segurança, 
especialmente em relação à manipulação das máquinas e 
dos equipamentos agrícolas. Os trabalhadores devem ser 
informados com relação aos requisitos da capacitação e 
devem ter sido capacitados antes de iniciar seu trabalho na 
propriedade. 6.2 RAS 
 

 

¶ Em propriedades com dez ou mais trabalhadores 
permanentes nas áreas de produção e de processamento, a 
propriedade deve manter registros escritos de cada sessão de 
capacitação incluindo seus objetivos, os temas tratados, os 
trabalhadores (ou o cargo) que devem participar, o material 
utilizado, a freqüência, a duração e uma lista de participantes. 
 

2.6.3 Todos os trabalhadores que aplicam, manipulam, 
transportam ou entram em contato com agroquímicos ou 
outras substâncias químicas devem ser capacitados e ter 
experiência comprovada por meio de cursos e/ou 
treinamentos específicos para defensivos agrícolas. Dentre 
eles os principais são: Aplicação de defensivos; Uso Correto 
de EPIs; Manejo integrado de pragas; Brigada de Incêndios; 
Primeiros Socorros. Os trabalhadores contratados são 
orientados quanto às normas internas da propriedade, 
manejo de resíduos, princípio de certificação, educação 
ambiental, estes treinamentos tem que ser documentado 
(conteúdo, horas) e a efetividade destes treinamentos deve 
ser acompanhada no campo. Avaliar também se as roupas 
usadas na aplicação de defensivos estão sendo lavadas nas 
áreas projetadas para tal função e nunca nas casas dos 
trabalhadores. 6.3 RAS 

 

¶ O produtor familiar participa de treinamentos oferecidos 
pela cooperativa ou órgão público e possui o certificado 
emitido pelos órgãos competentes. 

¶ Treinamentos mais importantes para agricultores familiares: 
aplicação de defensivos; uso correto de EPIs; boas práticas de 
produção; manejo integrado de pragas e doenças; brigada de 
incêndio, primeiros socorros. 

¶ No campo, há evidência de que o produtor familiar e os 
trabalhadores utilizam corretamente os EPIs. 

¶ Os produtores familiares e trabalhadores conhecem os 
riscos da aplicação sem EPIs. 

¶ Existem orientações no início da contratação. 

¶ Treinamentos mais importantes para trabalhadores 
contratados: treinamento para uso de EPIs; segurança e 
emergência no campo; aplicação de defensivos; brigada 
contra-incêndio; educação ambiental (tratamento de resíduos); 
princípios da certificação. Os treinamentos são documentados 
(conteúdo, horas) e se acompanha a efetividade dos 
treinamentos no campo. 
A NR 31 é aplicada. (Primeiros socorros / CIPA / Aplicação de 
agroquímicos). 

2.6.4 

Os trabalhadores que conduzem as atividades identificadas 
como sendo perigosas ou de risco para a saúde descrito no 
programa de segurança e saúde ocupacional, ou aqueles 
que exigem habilidades especiais, tais como, manipulação e 
aplicação de agroquímicos, carregamento de cargas 
pesadas ou uso de máquinas ou equipamentos agrícolas, 
devem receber um check-up médico pelo menos uma vez ao 
ano para garantir as capacidades física e mental para 
desempenhar tal trabalho. Os trabalhadores devem ter 
acesso aos resultados de seus exames médicos. 6.4 RAS 
 

  

2.6.5 Os funcionários que aplicam ou manuseiam defensivos  ¶ Os resultados dos exames devem ser registrados de 
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agrícolas devem possuir exames de colinesterase e 
quaisquer outros exames necessários para determinar os 
efeitos potenciais dos agroquímicos que eles manuseiam 
antes de iniciar as atividades na propriedade. Estes 
trabalhadores não devem ter sido declarados mentalmente 
incapacitados, sofrer de doenças crônicas, hepatite, doenças 
renais e respiratórias. Somente homens entre 18 e 60 devem 
aplicar defensivos agrícolas. 
Quando um profissional exerce outras funções e 
esporadicamente aplicam (na ausência de um aplicador) 
agroquímicos, estes também devem ser submetidos a tais 
exames. 6.5 RAS 
 

maneira na quais as seguintes informações sejam facilmente 
encontradas: nome do trabalhador examinado, data e 
resultados dos exames e quaisquer outras recomendações 
com relação à capacidade do trabalhador em aplicar 
agroquímicos. Os trabalhadores devem ter acesso aos 
resultados dos exames e a eles devem ser atribuídas outras 
atividades caso as recomendações indiquem que eles não 
sejam adequados a aplicar estes produtos. 
 

2.6.6. 

As roupas usadas enquanto os agroquímicos são aplicados 
nunca devem ser lavadas nas casas dos trabalhadores. 
Deve haver uma área projetada para lavagem das roupas de 
aplicação próxima aos vestiários. Procedimentos de 
manuseio e segurança devem ser estabelecidos para 
transferência ou transporte de roupas contaminadas desde 
as áreas de banho até a lavanderia. 6.17 RAS 
 

  

2.6.7 

As áreas de estocagem e oficinas devem ter normas estritas 
de segurança, a propriedade deve ter mecanismo para 
gerenciar e controlar o acesso a essas áreas. Os 
trabalhadores que têm acesso devem ser treinados para 
controlar os estoques dos produtos armazenados. Os 
produtos devem ser estocados separadamente de acordo 
com suas características, os EPIs não devem ser estocados 
junto com substâncias químicas e devem ter um local 
adequado para serem guardados os EPIs e suas roupas, 
conforme NR 31. E somente devem ser armazenados na 
propriedade os produtos mais importantes e nas quantidades 
necessárias para dar continuidade ao trabalho. 6.7 RAS 
 

  

2.6.8 

A propriedade deve ter banheiros e vestiários para todo o 
pessoal que aplica ou que entra em contato com 
agroquímicos. Deve haver regras e procedimentos que 
exijam que todos os trabalhadores que aplicam 
agroquímicos tomem banho e troquem suas roupas 
imediatamente após o término da aplicação e antes de sair 
da propriedade ao final do dia de trabalho. Deve haver áreas 
separadas e exclusivas para lavagem dos equipamentos de 
proteção individual e dos equipamentos de aplicação. 6.16 
RAS 
 

  

2.7 RELAÇÕES COM A COMUNIDADE   

 
Não há itens neste nível. 
 

  

2.8 MANEJO INTEGRADO DOS CULTIVOS   

 Não há itens neste nível. 
 

  

2.9 MANEJO E CONSERVAÇÃO DO SOLO   

2.9.1 

O planejamento anual de adubação é discriminado por tipo 
de nutriente, quantidade e período de aplicação por talhão. 
São utilizados dados de análises rotineiras de solo e folhas. 
Estas análises são condizentes com tamanho e tipos de 
solos da propriedade. 9.2 RAS 
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2.9.2 

O produtor segue técnicas de prevenção de erosão quanto 
ao uso do solo. Há provas documentais e/ou visuais de que 
estas técnicas estão sendo utilizadas. (N/A impossível) 
9.1 RAS 
 

 

¶ Nas áreas com grande declividade, não existem problemas 
de erosão significantes, o solo está coberto, existem curvas de 
nível, arborização. 

2.10 GERENCIAMENTO INTEGRADO DOS RESÍDUOS   

2.10.1 

O uso de depósitos abertos de resíduos ou de queima dos 
mesmos ao ar livre não é permitido.  A queima de produtos 
residuários só é permitida dentro de um incinerador 
projetado para esse propósito, baseado em estudos técnicos 
que determinaram o tamanho, a boa localização e as 
medidas de controle para minimizar os impactos ambientais 
e na saúde humana relacionados à sua construção e 
operação. A propriedade deve ter autorizações legais 
relevantes para a construção e operação deste incinerador, 
bem como os procedimentos operacionais adequados. 10.2 
RAS 
 

  

2.10.2 

As propriedades não devem transferir os resíduos para as 
pessoas ou empresas sem checar seu tratamento ou uso 
final está em conformidade com as exigências legais e com 
as exigências destas normas. Os produtos ou materiais 
residuários que estiveram em contato com agroquímicos ou 
quaisquer outras substâncias tóxicas ou danosas não devem 
ser descartados sem primeiro verificar que eles serão 
utilizados para os propósitos semelhantes os quais não 
representam nenhum perigo à saúde humana ou produzem 
impactos negativos ao ambiente. 10.4 RAS 
 

  

2.11 QUALIDADE DE BEBIDA   

2.11.1 

O produtor leva amostras de seus cafés para juizes SCAA 
(Associação Americana de Cafés Especiais) provar. Caso o 
produtor cultive variedades que proporcionem melhor 
qualidade de bebida, ele mantém a separação das mesmas 
ou as áreas de melhor qualidade. 
 

 

¶ Apresentar laudo de bebida assinado por juiz SCAA. 

¶ O produtor deve demonstrar a separação nos processos 
desde a colheita até o armazenamento das variedades 
superiores determinadas por ele próprio. 

2.11.2 

O produtor procura manter arquivados os laudos de bebida 
separados por talhões ou glebas que proporcionaram melhor 
qualidade. 

 

¶ Deve manter os laudos de qualidade de bebida a fim de 
possuir um histórico dos cafés produzidos, procurando 
aumentar o percentual de cafés especiais. 
 

2.12 COLHEITA E PÓS-COLHEITA   

2.12.1 

Caso a fazenda não possua sistema de beneficiamento, não 
contrate caminhões volantes e este sendo feito por terceiros, 
estão as instalações localizadas em propriedades produtoras 
certificadas que atendam as Boas Práticas Agrícolas. Caso o 
produtor contrate máquinas de benefício ambulantes, as 
mesmas atendem aos quesitos de boas práticas de higiene. 
 

 

Apresentar documento comprobatório de que a propriedade 
onde é feito todo o processamento possui certificação 
equivalente. É necessária checagem documental e vistoria do 
local. Apresentar registros/controles de saídas para a unidade 
subcontratada. O produtor deve checar e garantir a total 
higienização do equipamento de benefício contratado. Isso 
deve ser documentado. 

2.12.2 

Há higienização das máquinas, equipamentos e utensílios 
antes do contato com o café a ser colhido e durante todo o 
processamento para evitar contaminações. (N/A impossível) 
 

 

A Fazenda deve ter um procedimento (escrito ou verbal) que 
descreva como a qualidade e a higiene são assegurados antes 
e durante o processo de colheita. Esse procedimento deve 
demonstrar os métodos de limpeza e manutenção das 
ferramentas e dos equipamentos, assim como todos os 
veículos de transportes de café colhido para assegurar que 
estejam livres de contaminantes.  
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2.12.3 

Boas práticas de manejo de terreiro são mantidas, visando 
manter a qualidade do café colhido. (N/A impossível) 
O produtor garante a higienização de seu produto com 
relação aos dejetos oriundos de animais domésticos às 
instalações. 

 

A Fazenda deve apresentar um procedimento (escrito ou 
verbal) que descreva como é efetuado o manejo do café no 
terreiro, visando a prevenção de formação de mofos e a 
conseqüente manutenção da qualidade do produto.  
O produtor deve garantir boas práticas de higiene em relação 
ao acesso de animais às instalações de processamento pós-
colheita para evitar contaminações.  
 

 NIVEL III ESTRELA  
INDICADORES 

3.0 PRINCÍPIOS E CRITÉRIOS  

3.0.1 INDICAÇÃO DE PROCEDENCIA   

 
Não há itens neste nível. 
 

  

3.1 SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL E SOCIAL   

 
Não há itens neste nível. 
 

  

3.2 CONSERVAÇÃO DE ECOSSISTEMAS   

3.2.1 

Ter zonas de vegetação entre as áreas de atividades 
humana e o cultivo. Assim como entre as áreas de produção 
e caminhos públicos ou de uso freqüente que atravessam a 
propriedade. As zonas devem consistir de vegetação nativa 
permanente com árvores, arbustos ou outro tipo de plantas a 
fim de fomentar a biodiversidade e minimizar a deriva de 
agroquímicos. 2.7 RAS 
 

 

¶ Manter zonas de vegetação entre o cultivo e as áreas de 
atividade humana dentro da propriedade. 

¶ Minimizar qualquer impacto visual negativo e reduzir a 
deriva de agroquímicos. 

3.3 PROTEÇÃO DA VIDA SILVESTRE   

3.3.1 
Deve-se realizar e manter inventário da vida silvestre e seu 
habitat encontrado na propriedade. 3.1 RAS 
 

  

3.4 CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS   

3.4.1 

A propriedade deve executar um programa de conservação 
da água para fomentar o uso racional do recurso hídrico. As 
atividades do programa estão de acordo com a tecnologia e 
com os recursos disponíveis, mas devem contemplar a 
recirculação ou a reutilização das águas, a manutenção das 
redes de distribuição e a minimização do uso. A propriedade 
deve manter um inventário das fontes superficiais e 
subterrâneas dentro da propriedade que a abastecem e 
indicar sua localização em um mapa. Dessa forma, deve-se 
registrar o volume de água ao longo do ano fornecido por 
essas fontes e a quantidade de água consumida pelos 
processos e pelas atividades da propriedade. 4.1 RAS 
 

  

3.4.2 

O produtor deverá apresentar registros pluviométricos e 
demais métodos disponíveis para decidir sobre a aplicação 
da água de irrigação. Esses métodos podem ser através de 
medições por tensiômetros, estações metereológicas, 
tanques classe A, termômetro de máximo e mínimo, etc. 
O produtor deve comprovar a eficiência de seu sistema de 
irrigação quanto à lâmina e a pressão e demonstrar que o 
volume de água utilizado está de acordo com a outorga.  4.3 
RAS 

 

¶ O volume de água utilizada está de acordo com a outorga; 

¶ Existe acompanhamento da necessidade de irrigação via 
tensiômetro. 

¶ Possui assessoria técnica para recomendação de irrigação. 

¶ Nos casos de outorgas coletivas o produtor respeita os 
regulamentos de racionalização da água. 

¶ Existe manutenção dos encanamentos e outros 
equipamentos. 
Nos conjunto motor bomba a diesel/gasolina, o local de 
instalação possui contenção para o caso de vazamentos, é 
inspecionada frequentemente e os vazamentos são 
controlados. 
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3.4.3 

As propriedades que descarregam águas residuárias no 
ambiente devem colocar em prática um programa de 
monitoramento e análise destas águas que contemple 
substâncias contaminantes em potencial e a legislação 
vigente. O programa deve indicar os pontos e a freqüência 
de amostragem das águas e as análises a serem realizadas. 
Todas as análises devem ser realizadas por um laboratório 
legalmente credenciado e certificado. Devem-se manter os 
resultados do laboratório na propriedade por um mínimo de 
três anos. O programa deve cumprir com os seguintes 
requisitos mínimos de análises e de amostragem: 4.6 RAS 
 
 

 

 

Taxa de descarga de águas residuárias (metros cúbicos 
por dia) 

 Menor que 
50 

50 a 100 Mais que 
100 

 Freqüência de amostragem 

Demanda 
bioquímica 
de oxigênio 
(DBO) 

Anual Semestral Trimestral 

Sólidos 
suspensos 
totais 

Mensal Semanal Diária 

PH Mensal Semanal Diária 

Graxas e 
óleos 

Anual Semestral Trimestral 

Coliformes 
fecais 

Anual Semestral Trimestral 

3.4.4 

Todas as águas residuárias possuem um sistema de 
captação e tratamento, que cumpram com legislação 
nacional. Ênfase é tratamento de esgotos domésticos, águas 
residuárias do processo de lavagem e despolpamento do 
café e águas resultantes da lavação de máquinas e veículos. 
4.4 RAS 

 

¶ A ênfase é para o tratamento de esgotos domésticos e 
resíduos descascamento de café. 

¶ Existe um plano escrito para substituição das fossas negras 
para fossas sépticas ou sistema de tratamento adequado. 

¶ As fossas negras não estão instaladas nas APPs próximas 
a cursos dôágua. 
 

3.4.5 

O uso de fossas sépticas na propriedade deve ser restrito ao 
tratamento de águas residuárias domésticas (águas, cinzas 
ou negras) e águas residuárias não industriais com o 
propósito de não produzir impactos negativos em águas 
subterrâneas ou superficiais. Os tanques e seu sistema de 
drenagem devem estar localizados em solos aptos para tal 
propósito. Seu projeto deve estar de acordo com o volume 
de água que recebe e a capacidade de tratamento, assim 
como permitir inspeções periódicas. As águas provenientes 
da lavagem dos equipamentos de aplicação de agroquímicos 
devem ser coletadas e não misturadas com as águas 
residuárias domésticas ou com as descarregadas em 
ambiente sem ter sido tratada previamente. 4.8 RAS 
 

 

¶ O empreendimento não utiliza o sistema de tratamento 
residencial para tratar resíduos industriais. 
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3.4.6 

Caso não se comprove o cumprimento total ou parcial com 
os requisitos desta norma que previnem direta ou 
indiretamente a contaminação dos corpos de águas naturais, 
a propriedade deve executar um programa de 
monitoramento e análises da qualidade das águas 
superficiais. O programa deve Indicar os pontos e as 
freqüências das amostragens das águas e as análises a 
serem realizadas. Deve-se executar o programa até que se 
possa comprovar que as atividades não contribuam com a 
degradação da qualidade da água no corpo receptor. Isto 
não exclui as obrigações de monitoramento e análise de 
águas estipulados pela legislação ou pelas indicações das 
autoridades. Devem-se realizar, no mínimo, as análises a 
seguir, assim como as análises adicionais determinadas com 
base no tipo de contaminação identificadas durante a 
auditoria. 4.9 RAS 
 

 

¶  

Parâmetros Momento da Amostragem 

Sólidos suspensos Amostrar durante o mês 
mais chuvoso do ano. 

Nitrogênio total Amostrar durante o mês 
mais chuvoso do ano. 

Compostos fosforados Amostrar durante o mês 
mais chuvoso do ano 

Pesticidas específicos Amostrar imediatamente 
após o término do período 
de quarentena para 
aplicação do pesticida 

3.5 
TRATAMENTO JUSTO E BOAS CONDIÇÕES DE 
TRABALHO 

  

3.5.1 

A moradia oferecida pela propriedade para os trabalhadores 
temporários ou permanentes deve ser bem planejada, 
construída e mantida com a finalidade de fomentar boas 
condições de higiene, saúde e segurança. O modelo, 
tamanho e construção dos dormitórios, o tipo e a quantidade 
de mobília e o número e a localização dos sanitários, dos 
chuveiros, as áreas de cozinhar e de lavar devem estar de 
acordo com as leis aplicáveis ou terem os seguintes 
elemento e características: 
a. Os dormitórios devem ser construídos com piso de 
madeira acima do nível do solo ou piso feito de asfalto ou de 
concreto, telhados em boas condições sem vazamento e 
com ventilação e iluminação apropriadas. 
b. O teto deve ser maior que 2,5 m. 
c. Cinco metros quadrados por pessoa. 
d. Aquecimento quando em climas frios. 
e. Cama, rede ou outra infra-estrutura digna para dormir de 
acordo com as necessidades culturais dos trabalhadores a, 
pelo menos, 20 cm acima do chão. O espaço entre as camas 
é maior que ou igual a 90 cm. 
f. Mobília básica para acomodar os pertences pessoais dos 
trabalhadores. 
g. Os banheiros devem estar em conformidade com as 
seguintes características: um vaso sanitário para cada 15 
pessoas, um mictório para cada 25 homens, suprimento 
suficiente de papel higiênico, uma distância mínima de 30m 
dos dormitórios, das áreas de refeição e das cozinhas, um 
lavatório para cada seis pessoas ou por família. 
h. Um chuveiro para cada dez pessoas, separados por sexo. 
i. Um grande tanque de lavar roupas para cada 30 pessoas. 
j. Na ausência de serviço de cozinha (cozinha e refeitório 
fornecidos pela propriedade), deve haver instalações fora 
das áreas de vivência para o preparo e o consumo de 
alimentos e para lavagem dos utensílios de cozinha. Deve 
haver uma cozinha para cada 10 pessoas ou para cada 2 
famílias. As instalações de vivência devem estar localizadas 
fora das áreas de produção (talhões). No início do processo 
de certificação, a propriedade deve procurar alternativas 
para adequar a localização das casas ou alojamentos que 
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estão atualmente dentro das áreas de produção. Os 
trabalhadores e suas famílias que vivem na propriedade 
devem ter acesso às áreas de recreação de acordo com a 
composição dos habitantes. 5.14 RAS 
 

3.5.2 

Critério Crítico. Os trabalhadores devem receber uma 
remuneração maior ou igual à média regional ou ao salário 
mínimo estabelecido legalmente, qualquer que seja maior, 
de acordo com seu trabalho específico. Em casos onde o 
salário é negociado através de uma convenção coletiva ou 
através de outro acordo, o trabalhador deve ter acesso a 
uma cópia deste documento durante o processo de 
contratação. Para o trabalho remunerado por produção, 
quota ou empreitada, a taxa de pagamento estabelecida 
deve permitir que o trabalhador ganhe um salário mínimo 
com base em uma jornada de trabalho de oito horas diárias 
de acordo com as condições médias de um dia de trabalho 
ou em caso onde estas condições não possam ser 
cumpridas. 5.5 RAS 
 

 

¶ Os trabalhadores temporários entendem e estão de acordo 
com sistema de pagamento por produção. O pagamento por 
produção está de acordo com a média da região ou pelo valor 
estabelecido pelo sindicato dos trabalhadores rurais. 

¶ Os trabalhadores recebem pelo menos o valor proporcional 
ao salário mínimo ou convenção coletiva ao final do mês. 

3.5.3 

As crianças e menores de idade que residem na propriedade 
são estimuladas a freqüentar regularmente as escolas. Há 
facilidades, como transporte ou unidade escolar na própria 
fazenda, para que as crianças e menores de idade 
freqüentem regularmente a escola. 5.17 RAS 
 

 

¶  

3.5.4 

Os trabalhadores devem ter o direito de organizar livremente 
e negociar voluntariamente suas condições de trabalho de 
maneira coletiva como estabelecido pelas Convenções 87 e 
98 da OIT. A propriedade deve ter e divulgar a política que 
garanta este direito e não deve impedir que os trabalhadores 
formem e se agreguem a sindicatos, negociem 
coletivamente ou se organizem com fins ideológicos, 
religiosos, políticos, econômicos, sociais, culturais ou por 
qualquer outra razão. A propriedade deve periodicamente 
fornecer oportunidades para trabalhadores tomarem 
decisões relacionadas aos seus direitos e alternativas para 
formar qualquer tipo de organização para negociar 
condições de trabalho. 5.12 RAS 
 

 

¶  

3.5.5 

A propriedade deve consultar formalmente e regularmente e 
informar aos trabalhadores em relação a qualquer mudança 
organizacional ou técnica e seus impactos econômicos, 
ambientais, sociais. 5.13 RAS 
 

 

¶  

3.5.6 

Todos os trabalhadores e suas famílias devem ter acesso ao 
serviço médico durante o horário de trabalho e em caso de 
emergência. Quando a legislação exigir, as propriedades 
devem contratar os serviços de um médico ou enfermeira 
com os equipamentos necessários para fornecer tal serviço. 
5.16 RAS 
 

 

¶  

3.5.7 

A propriedade deve colocar em prática um programa 
educacional dirigido ao pessoal administrativo e operacional 
(trabalhadores da propriedade) e suas famílias que 
compreendesse os três tópicos: os objetivos e as exigências 
gerais desta certificação, tópicos relacionados a esta norma 
e conceitos fundamentais de saúde e de higiene. O 

 

¶  
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programa deve ser projetado para a cultura, a língua e o 
nível educacional dos envolvidos. 5.18 RAS 
 

3.6 SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL   

3.6.1 

A propriedade deve identificar e analisar os tipos de 
potenciais emergências causadas pela natureza ou pelo 
homem que podem ocorrer na propriedade de acordo com 
as operações e com o ambiente. A propriedade deve ter um 
plano de resposta à emergência com ações e procedimentos 
para todas as emergências. Todos os trabalhadores devem 
estar familiarizados com as medidas de respostas às 
emergências relacionadas à suas áreas de trabalho e 
responsabilidades. A propriedade deve ter trabalhadores 
capacitados em primeiro socorro disponíveis em cada turno. 
6.18 RAS 
 

  

3.6.2 

A propriedade deve fornecer aos trabalhadores, em todas as 
áreas de trabalho, serviços básicos, recursos e condições de 
trabalho necessários para estarem em conformidade com os 
objetivos do programa de segurança e saúde e com as 
exigências de segurança, saúde e limpeza fornecidas pela 
legislação aplicável e por esta norma. A propriedade deve 
consultar os trabalhadores sobre os serviços, recursos e 
condições de trabalho oferecido e demonstrar que eles 
levam em conta os resultados destas consultas. A 
propriedade deve fornecer equipamentos de proteção 
individual (EPI) necessário e exigir seu uso ao utilizar 
máquinas, ferramentas e outros implementos considerados 
perigosos. 6.6 RAS 
 

  

3.6.3 

As oficinas e as áreas de estocagem dos produtos que não 
sejam agroquímicos ou inflamáveis devem ser projetadas, 
construídas e equipadas com a finalidade de reduzir o risco 
de acidentes e os impactos negativos à saúde humana e ao 
ambiente. Estas áreas devem ser utilizadas exclusivamente 
para estes propósitos e devem ter sinalizações dentro e fora 
que indiquem os tipos de substâncias estocadas, o perigo 
que elas apresentam e as medidas preventivas a serem 
tomadas nestas áreas. O projeto, a construção e os 
equipamentos desta infra-estrutura devem estar em 
conformidade com a legislação aplicável ou com os 
seguintes parâmetros: 6.8 RAS 
a - O piso dos corredores e das áreas de estoque deve ser 
bem sinalizado. Deve haver um espaço livre de, pelo menos, 
30 cm entre a parede e os materiais estocados. 
b - A infra-estrutura deve ter prateleiras fabricadas com 
materiais não absorventes para estocagem. 
c - Deve haver luz natural suficiente para permitir visibilidade 
durante o dia na ausência de eletricidade. 
d - Deve haver ventilação natural suficiente para prevenir o 
acúmulo de odores e de vapores. 
e - As saídas de emergência devem ser claramente 
marcadas e desobstruídas. 
 

  

 
 
 
 

As áreas para estocagem e distribuição de agroquímicos e 
de substâncias inflamáveis e tóxicas devem ser projetadas, 
construídas e equipadas para reduzir o risco de acidentes e 
os impactos negativos na saúde humana e no ambiente. 
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3.6.4 

Essas áreas devem ser usadas exclusivamente para tais 
propósitos; combustíveis, e outras substâncias inflamáveis 
não devem ser estocadas juntamente com os agroquímicos. 
Todas essas áreas devem ter sinais legíveis à distância de 
20m para indicar os tipos de substâncias estocadas, os 
perigos que elas apresentam e as medidas de precaução a 
serem tomadas nessa área. A propriedade deve assegurar 
de que todas as condições estão em conformidade com a 
legislação aplicável ou com os seguintes parâmetros: 6.9 
RAS 
a - O piso e as paredes devem ser lisos e resistentes à água; 
b - Nas áreas de estocagem de agroquímicos, o piso deve 
ter 1% de inclinação e deve haver uma parede de retenção 
nas diferentes entradas para prevenir vazamentos de 
líquidos oriundos das áreas de estocagem; 
c - Os tanques de combustível e os recipientes para 
substâncias inflamáveis devem ser mantidos em áreas 
fechadas com boa ventilação, com uma parede de retenção 
e um piso liso e resistente à água para reter quaisquer 
vazamentos. A altura das paredes deve ser calculada para 
reter 1,2 vezes o volume dos recipientes estocados; 
d - Os locais de estoque dos tanques de combustível devem 
ter um sistema para remoção de vazamentos e de água 
acumulada oriunda de chuvas ou de lavagens. Todos os 
ralos presentes nas áreas de estocagem devem estar 
conectados a um sistema de coleta e desativação e ter uma 
caixa de inspeção; 
e - Os tanques de combustível localizados abaixo do nível do 
solo devem ser eliminados; 
f - As áreas de estocagem devem ter uma área de carga e 
descarga com sistema de coleta de vazamentos; 
g - As áreas de estocagem devem ter capacidade suficiente 
para suportar a quantidade máxima de produtos necessários 
às atividades normais exercidas na propriedade. Os galpões 
de estocagem devem ter uma área para estocar recipientes 
vazios; 
h - A altura mínima dos galpões de estocagem de 
agroquímicos deve ser de 3m do piso ao telhado do galpão 
ou à laje; 
i - Deve haver luz natural suficiente e as aberturas para 
ventilação permanente janelas, exaustores ou outras 
aberturas para permitir que o ar circule livremente, devem 
ser de, no mínimo, 20% da área total do piso; 
j - O piso dos corredores e das áreas de estocagem no 
galpão deve estar claramente demarcado. Deve haver 
espaço livre de, pelo menos, 30cm entre a parede e os 
materiais estocados; 
k - As plataformas ou prateleiras devem ser bem rotuladas, 
construídas de material não absorvente e devem isolar o 
produto do contato direto com o piso; 
l - Não deve haver nenhum escritório dentro de perímetro da 
área de estocagem, exceto quando as substâncias estão 
completamente separadas da área de escritório e uma boa 
ventilação é mantida; 
 

3.6.5 
A propriedade deve demonstrar que as localizações das 
áreas de estoque de combustíveis e de agroquímicos estão 
em conformidade com a legislação vigente. Caso a 
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legislação aplicável não exista e se o projeto, a construção e 
o gerenciamento desses galpões não estejam em 
conformidade com algumas ou todas as exigências 
indicadas nos Critérios 6.7 ao 6.10, os seguintes tópicos 
devem ser mantidos: 6.11 RAS 
a - 60m dos prédios usados por pessoas diariamente 
(alojamento, centros de saúde, escolas, áreas de recreação, 
escritórios, etc.); 
b  - 100m de estradas públicas; 
c  - 120m de rios, riachos e lagos; 
d - 200m de poços de água ou nascentes usadas para 
consumo humano; 
e - pelo menos 50m entre galpões de estoque de 
agroquímicos e tanques de combustíveis. 
 

3.6.6 

A propriedade deve ter medidas permanentes para reduzir o 
risco de acidentes ou de vazamentos de agroquímicos 
durante seu transporte para a propriedade e dentro dela. Os 
veículos usados para o transporte de agroquímicos devem 
estar em boas condições de uso, ser legalmente registrados 
e ter políticas de seguro específicas para estes serviços. As 
pessoas encarregadas do transporte dos agroquímicos 
devem demonstrar que sabem como fazer o transporte e o 
manuseio seguro das substâncias. Todos os agroquímicos 
devem ser transportados para a propriedade em recipientes 
originais e acompanhados de uma cópia da Folha de Dados 
sobre Segurança do Material (MSDS ï Material Safety Data 
Sheet). A propriedade deve somente transportar até as 
áreas de produção a quantidade necessária de agroquímicos 
para o dia de trabalho. Os produtos químicos devem ser 
transportados em recipientes plásticos rotulados que serão 
retornados ao galpão de estoque após seu uso. O 
equipamento móvel de aplicação de agroquímico deve ser 
transportado vazio para a área de aplicação. 6.12 RAS 
 

  

3.6.7 

A propriedade deve ter as medidas de segurança necessária 
para a proteção dos trabalhadores que aplicam 
agroquímicos no campo. Um supervisor deve checar, pelo 
menos a cada três horas, todos os trabalhadores que 
aplicam produtos agroquímicos de categorias I e II de acordo 
com a Organização Mundial da Saúde. Os trabalhadores não 
devem aplicar agroquímicos por mais que seis horas por dia 
para limitar sua exposição aos produtos e para minimizar o 
risco de acidentes. 6.14 RAS 
 

  

3.7 RELAÇÕES COM A COMUNIDADE   

3.7.1 

A propriedade deve respeitar as áreas e as atividades de 
importância social, cultural, biológica, ambiental e religiosa 
das comunidades vizinhas. 7.1 RAS 
 

  

3.7.2 

A propriedade deve executar políticas e procedimentos para 
consultar e considerar os interesses das populações locais e 
grupos de interesse da comunidade enquanto as novas 
obras, áreas de produção ou mudanças operacionais que 
possam ter um impacto negativo em sua qualidade de vida. 
7.2 RAS 
 

  

3.7.3 A propriedade deve executar políticas e procedimentos para   
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dar prioridade para a contratação e capacitação de mão-de-
obra local e para contratar e adquirir serviços e produtos 
locais. 7.3 RAS 
 

3.7.4 

A propriedade deve contribuir para a proteção e conservação 
dos recursos naturais da comunidade, colaborar com o 
desenvolvimento da economia local e contribuir de forma 
justa com os custos da infra-estrutura da comunidade 
escolas, estradas, aquedutos e outras infra-estruturas de 
acordo com o nível do uso da propriedade. 7.4 RAS 
 

  

3.7.5 

A propriedade deve colaborar com os esforços de educação 
ambiental nos centros educativos locais, assim como apoiar 
e colaborar com as pesquisas realizadas na região com 
relação aos temas relacionados com esta norma. 7.5 RAS 
 

  

3.8 MANEJO INTEGRADO DOS CULTIVOS   

3.8.1 

A propriedade deve executar um programa de manejo 
integrado de pragas, doenças e plantas invasoras, 
fundamentado nos princípios ecológicos de controle, 
priorizando o uso de controles físicos, mecânicos, culturais e 
biológicos e ao menor uso possível de agroquímicos. O 
programa deve incluir atividades para o monitoramento de 
problemas de pragas. Como parte do programa, a 
propriedade deve coletar e descrever a informação sobre as 
infestações das pragas: datas e duração da infestação, tipo 
de praga, extensão, localização, mecanismos de controle, 
fatores ambientais durante a infestação, danos e custos 
estimados dos danos e do controle. 8.1 RAS 
 

  

3.8.2 

O produtor possui Receituários Agronômicos 
correspondentes aos tratamentos a serem efetuados, com 
justificativa para utilização de defensivos agrícolas? (N/A 
impossível) item 8.2 RAS 
 

 ¶ A propriedade deve demonstrar, mediante inventários e 
registros do uso de agroquímicos, que realiza a rotação e a 
redução do uso de produtos químicos na produção dos 
cultivos. O inventário de agroquímicos na propriedade deve 
incluir, no mínimo, o nome do produto e seu nome genérico 
para todos os produtos comprados, a data de compra e a 
quantidade comprada. Para as aplicações no campo, a 
propriedade deve registrar as seguintes informações: 
A ï O nome comercial e genérico do produto; 
B ï As datas de aplicação; 
C ï A identificação da área onde se realiza a aplicação (num 
mapa ou claramente identificada por nome ou número do lote 
ou da parcela); 
D ï O tamanho da área de aplicação (em hectares ou numa 
unidade de medida indicada); 
E ï As doses e os volumes totais dos produtos usados; 
F ï O nome da pessoa encarregada de realizar a mistura e 
autorizar a aplicação; 
G ï O nome da pessoa que realiza a aplicação no campo; 
H ï A identificação do equipamento de aplicação (pulverizador 
costal, avião, atomizador). 
A propriedade deve manter o registro de aplicações por um 
período de cinco anos. Deve-se resumir e analisar a 
informação dos registros para poder determinar a tendência da 
aplicação (diminuição ou aumento) dos produtos específicos 
durante os últimos cinco anos. 
 

3.8.3 A propriedade deve executar um plano para reduzir o uso de   
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produtos da Categoria I e II, segundo a classificação da 
Organização Mundial da Saúde (OMS), e eliminar num prazo 
de três anos a partir da certificação do uso dos produtos da 
Categoria I. As propriedades que utilizam estes produtos 
devem demonstrar que: 
1) não existe alternativas técnica ou economicamente viáveis 
para o tipo de infestação; 
2) a infestação teve ou teria tido conseqüências econômicas 
significativas (que ultrapassam os limites econômicos de 
danos); e, 3) se estão tomando medidas para substituir os 
produtos das Categorias I e II. 8.5 RAS 
 

3.9 MANEJO E CONSERVAÇÃO DO SOLO   

3.9.1 

O produtor deve atentar para o manejo adequado do mato 
utilizando métodos mecânicos, aplicações em faixas ou em 
ruas alternadas conforme viabilidade diminuindo o uso de 
herbicida. 
Deve a propriedade apresentar procedimento interno de 
manejo e uso do solo. 9.3 RAS 
 

  

3.10 GERENCIAMENTO INTEGRADO DOS RESÍDUOS   

 
Não há itens neste nível. 
 

  

3.11 QUALIDADE DE BEBIDA   

3.11.1 

O produtor procura cultivar variedades que agregam 
qualidade ao produto? 
 

 ¶ Deve haver uma preocupação com relação às novas 
lavouras implantadas no que se refere ao plantio de variedades 
que agregam qualidade ao produto. 
 

3.11.2 

O produtor procura vender seus cafés de pontuação elevada 
com diferencial do preço padrão de mercado? 
 

 ¶ Produtor deve informar ao corretor da qualidade de seu 
café para que o mesmo trabalhe de forma diferenciada dos 
demais. 
 

3.12 COLHEITA E PÓS-COLHEITA   

3.12.1 

São as instalações e equipamentos de benefício, 
empacotamento e armazenamento mantidos limpos e 
monitorados evitando-se focos de contaminação? (N/A 
impossível) 
 

 

Todas as instalações e áreas circunvizinhas devem ser 
monitoradas regularmente e limpas, com medidas de controle 
no local a fim de prevenir contaminações do café por pestes. 
Registros documentados de controle de pestes devem ser 
mantidos. 
 

 
 
 

TÉRMINO DO DOCUMENTO. 
 


